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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de agosto de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.08.20.0019. Com objetivo de seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de

empresa especializada em serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e

montagens de pneus, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Anajatuba - MA. Com este fim e para constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS

LEAL SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

ANAJATUBA/MA, 20 de agosto de 2024

\A\t (\uréh
DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS'''

Setor de Protocolo

\ D

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QQv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Administração, aos

cuidados do Sra. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA, Documento de

Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a

autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela formalização da demanda:

IVALDO BARBOSA SANTOS

E-maíl Institucional:

administracao@anaiatuba.ma.QOv.br

Decreto n°

284/2023

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade no tocante a contratação de

empresa especializada em serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e

montagens de pneus.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA contém em seu patrimônio veículos automotivos e máquinas pesadas que são

utilizados rotineiramente para atender o interesse público.

1.2.2. Considerando que o uso rotineiro dos veículos e das máquinas pesadas leva ao desgaste

natural dos pneus, assim como incidentes imprevisíveis que necessitam a manutenção e

reparos dos mesmos;

1.2.3. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA não possui borracharia própria para fazer a manutenção e reparo dos pneus dos

veículos e máquinas pesadas que compõem sua frota;

1.3. Resultados almejados

■ Garantir os veículos bem mantidos, propocioando uma boa manutenção nos pneus;

■ Garantir que os pneus estejam em boas condições de uso após a manutenção, assegurando

que os veículos da frota municipal operem com segurança nas ruas;

■ Assegurar a preservação dos veículos automotivos e máquinas pesadas da frota do

Município, e a continuidade dos serviços prestados.

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDOS

2.1. A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação:

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇAO
Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESCRIÇÃO UNID. QTD.ITEM

800UNDCalibragem por Pneu01

70UNDConserto de Câmara até Aro 1802

70UNDConserto de Câmara acima de Aro 1803

90UNDConserto de Pneu até Aro 18 com Refil04

80UNDConserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil05

50UNDConserto Pneu Patrol com Tip-Top06

50UNDConserto Pneu Trator com Tip-Top07

70UNDRodízio de Pneus08

60UNDTroca de Pneu até aro 1809

60UNDTroca Pneu Trator / Patrol10

30UNDVulcanização Pneu até aro 1811

20UNDVulcanização Pneu acima de aro 1812

2.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base estudos e

quantidades de veículos da frota da Administração.

PRÉVlMDWDÃfAEM QÜÉDEVÉ SERÍNICIÀbÃ AP SERVIÇÕSÕÜ

A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO

■ Os itens deverão ser entregues conforme pedidos da secretaria requisitante, logo após a

homologação da licitação e assinatura do termo de contrato;

■ Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante,

constante na ordem de fornecimento autorizados pela autoridade competente, no

Município de Anajatuba - MA.

ÍA INbiCÃÇiD DO FISCAl bÊ~CÕNtRÁtO

■ Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria

Municipal de Administração de Anajatuba - MA, indicará um servidor responsável por

intermediar qualquer questão relativa ao contrato, garantindo a transparência e o bom

andamento da parceria entre as partes.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTArIÕS
■ Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da manutenção

e funcionamento desta Secretaria Municipal de Administração.

secretaria MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

6. ENCAMINHAMENTO

■ Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir

motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

ANAJATUBA/MA, 20 de agosto de 2024.

IVALDO BARBOSA SANTOS

^

Coordenador de Manutenção de Frota

Responsável pela Formalização da Demanda
Decreto n° 283/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Por meio do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA - DFD, despacho os autos do

Processo Administrativos n° 2024.08.20.0019/2024 do Controle de Frota, a necessidade de

seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em

serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender

as rfecessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA, de interesse

do Município de Anajatuba - MA, fundamentando-se no art.18 da lei 14.133/2021:

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID. QTD.

Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada em serviços de borracharia, compreendendo
consertos/reparos e montagens de pneus, para atender as

necessidades da Secretaria de Administração do Município de

Anajatuba - MA.

01 Mês 12

A quantidade dos serviços tem como base a necessidade da demanda e período para
contratação.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

Considerando que o Decreto Municipal n“ 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE

SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, - ETP PARA AS

CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa de

licitação por pequeno valor.

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de

licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado ò estudo técnico preliminar no

presente caso.

Encamínhem-se os autos ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de

Preços, para providências necessárias, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA. O

Termo de Referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no

inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações

adicionais para melhor definição do objeto.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.i
1

4

i»

' í
■ A

ti

Atenciosamente,

ANAJATU BA/MA, 21 de agosto de 2024.

ANTÔNIÃ DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n’^ 218/2022A **
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490 000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Senhora

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada Senhora,

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2024.08.20.0019 de 20 de agosto de 2024, visando a seleção da proposta mais vantajosa visando

a contratação de empresa especializada em serviços de borracharia, compreendendo

consertos/reparos e montagens de pneus, para atender as necessidades da Secretaria de

Administração do Município de Anajatuba - MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 27 de agosto de 2024

gj Ui^1C)í
MAtHEUS RÈIS SANTOS

Coordenador deJCompras e Pesquisa Preliminar de Preços
' Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

vvww.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE R^EI^CIA
!

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando a execução

de serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender

as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA contém

em seu patrimônio veículos automotivos e máquinas pesadas que são utilizados rotineiramente para

atender o interesse público.

2.2. Considerando que o uso rotineiro dos veículos e das máquinas pesadas leva ao desgaste natural

dos pneus, assim como incidentes imprevisíveis que necessitam a manutenção e reparos dos mesmos.

2.3. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA não

possui borracharia própria para fazer a manutenção e reparo dos pneus dos veículos e máquinas

pesadas que compõem sua frota.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em pesquisas

de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o Decreto Municipal

n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação;

DESCRIÇÃO QTD.UNID.ITEM

UND 800Calibragem por Pneu01

UND 70Conserto de Câmara até Aro 1802

UND 70Conserto de Câmara acima de Aro 1803

UND 90Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil04

80UNDConserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil05

UND 50Conserto Pneu Patroí com Tip-Top06

50UNDConserto Pneu Trator com Tip-Top07

UND 70Rodízio de Pneus08

UND 60Troca de Pneu até aro 1809

UND 6010 Troca Pneu Trator / Patrol

UND 30Vulcanizaçâo Pneu até aro 1811

UND 20Vulcanizaçâo Pneu acima de aro 1812

4.2 O presente objeto têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da contratação, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n° 293/2023.

4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e período para

contratação.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.3

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.1. A contratada deverá realizar Consertos/reparos e montagens de pneus, prontamente todos os

veículos destinados a frota da prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, mediante a apresentação da

REQUISIÇÃO DA SECRETARIA, utilizando produtos de primeira qualidade.

5.2. A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da Contratada no município onde

se encontram os veículos da frota a serem consertados/reparados e montagens de pneus.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Condições de Execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 01 dia da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de

serviço.

Local e Horário da Prestação dos Serviços

6.2. Os serviços serão prestados nas dependências da contratada em horário comercial.

Materiais a serem disponibilizados

6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021)

6.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser

prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2. Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5 (cinco)

anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da

data do orçamento estimado.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação

de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva

Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabatho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o

fornecedor apresentar em sua proposta.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaJatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante

acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente

com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do

ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8° do Decreto

Municipal n® 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.
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11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de

lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orça dos por esta Administração Pública

Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa de Licitação

deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

12.1,1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da

contratação.

12.1.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for o

caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, ou com o item

pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

12.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do licitante.

]

12.1.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

12.1.3.2. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto

se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

12.1,3,3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua

análise serão objeto de diligência.

12.1.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitaçâo:

12.1.4.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021);

12.1.4,2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

12.1.4.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, §

1®, da Lei n® 14,133/2021).

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO
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13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de Abril de

2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar

a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados

pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório

na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para

determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de

uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege sobre as Dispensas

de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta por meio da DISPENSA DE

LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de abril de

2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A presente contratação não foi

prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão,

assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o

art. 2° do Decreto Municipal n®340/2023.

13.6. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formalização de

Demanda em 25 de abril de 2024 e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser14.1.

previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar á CONTRATADAas sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos

serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços

contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas

no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.2.1. Fornecer 0 objeto conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará

á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido

das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato,

14,2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.7, Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência

da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14,2,10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

anexos, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo

de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor contratado,

implica 0 reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133. de 2021:

15.3.2, A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no Termo de Referenia,

Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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15,4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa de Licitação, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
í

15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124, da Lei r\° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,

0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços

ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16,1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16,1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

16.1,6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza:

16.1.10,1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br

Página 7 de 11



Pr«f. Artal«tub»-M>

DâhFolha^

Rúbrtc».

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1,2. a 16.1.12; ]

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

itens “16.1.1." a “16.1,12." do Item 16.1.1 deste instrumento, quando não se justificara imposição

de penalidade mais grave;

16.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “16.1.8.” a

“16.1.12.”do Item 16,1, bem como nos demaiscasos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de aaosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

I
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste Termo de

Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçâo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§1“).

17.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2®).

17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido na

Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

5

1
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17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato {Lei n®

14.133/2021, art, ^2^,caput).

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais nâo transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121,

§1“).

17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

17.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.8A Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá

convocar o representanteda empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos nâo estejam regularizados

no SICAF.

1

18. DA SUBCONTRATAÇAO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19.1 Nâo será exigido no presente processo.

\

20. DA VISTORIA

20.1 Nâo se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial á luz da Lei n® 14.133/2021 e ulteriores alterações,

exigindo principalmente documentação relativa a;

21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

22. ADJUDICAÇAO

22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM".

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

23.1. Ao contratar uma empresa especializada no presente objeto, almejamos estabelecer condições

para melhorar o desempenho da integração com o Portai Nacional de Contratações Públicas,

permitindo a disponibilizaçào de documentos de forma rápida e segura. Reforçando assim o

compromisso da Prefeitura Municipal com a transparência, a inovação e a modernização de seus

processos internos.

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

24.1 Foi verificado que não há impacto ambiental a ser realizado, visto não ser atividade potencialmente

nociva ao meio ambiente.

25. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.

13.709/2018 (LGPD).
25.1 A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido peto CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas contadasda descobertada referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os

titulares de dados, na medida do possível.

26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

26.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se

ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n® 292/2023, Lei Complementar n® 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e

demais normas pertinentes.

1

Anajatuba/MA, em 27 de agosto de 2024

■•Ni.is \:u\\dS/ .d \ <()^

MfTHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n“ 219/2022

ela Elaboração do Termo de Referência

IVALDO BARBOSA SANTOS

Coordenador de Manutenção de Frota
Responsável pela Formalização da Demanda

Decreto n° 283/2023

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminares de Preços.

Prefeitura de Anajatuba/MA

Nesta,

1

Encaminho os autos do processo, com o Documento de Formalização de Demanda

juntamente com Termo de Referência devidamente APROVADO, para que seja realizada

pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada pelo

Decreto Municipal n° 294/2023 com vistas à realização de procedimento para seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso visando a execução de

serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para

atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n° 294/2023.

}

1

ANAJATUBA/MA, 29 de agosto de 2024.

. /

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Emitida em: 30 de setembro de 2024.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 30 de setembro de

2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA:

ENDEREÇO: I

UF:CIDADE:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

FONE: ( )EMAIL:

I ICiente Em:

Assinatura do Responsável:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa, Borracharía do Isaque, no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a seleção da

proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em serviços

de borracharía, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender
as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA,

conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa

por qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a

esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

ii

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens

constantes da planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

DESCRIÇÃO QTD.UNID.ITEM

UND 800Calibragem por Pneu01

70UNDConserto de Câmara até Aro 1802

70UNDConserto de Câmara acima de Aro 1803

UND 90Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil04

80Conserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil UND05

50UNDConserto Pneu Patrol com Tip-Top06

50UNDConserto Pneu Trator com Tip-Top07

UND 70Rodízio de Pneus08

60UNDTroca de Pneu até aro 1809

60UNDTroca Pneu Trator / Patrol10

30UNDVulcanização Pneu até aro 1811

UND 20Vulcanização Pneu acima de aro 1812

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor Municipal

de Compras de Anajatuba/MA.

Anajatuba - MA, 30 de setembro de 2024.

HATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANEXO

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
99

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
1Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de

Anajatuba/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços.

Empresa;
CNPJ:

Endereço:

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:
Valor

Unt. R$
Valor

Total R$
Itens Descrição QuantMarca Unid.

TOTAL R$

Valor total por extenso:

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

1

XXXXXX - MA, em de de 2024.

(Assinatura do Responsável)

CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Emitida em: 30 de setembro de 2024.

+

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 30 de setembro de

2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

i:

EMPRESA:

Vv-<g

ENDEREÇO:

3^
UF:BAIRRO CIDADE:

V

CEP:

CNPJ:

79^. ^ ‘?;^o / QOfíi - 'toT

^ FONE: Hír)
2^

EMAIL:

Ciente Em: /f ^JJ±l_ZJPZ^

Assinatura do Responsável:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-3,3T •
V\ '

%

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa
visando a contratação de empresa especializada em serviços de borracharia, para

atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba -
MA. conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - M^^, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
) f

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa
por qualquer processo eletrônico,

f l '
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da

PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO” Certo de coptarmos com o pronto atendimento a

esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer^ os preços praticados atualmente pela mesma para os itens

constantes da planilha abaixo:

íi

t

j

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

r
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD.

T

01 Calibragem por Pqeu UND 800

02 Conserto de Câmara até Aro 18 UND 70
L 4

03 Conserto de Câmara acima de Aro 18 UND 70

04 Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil UND 90
1

Conserto de Pneu acirha de Aro 18 com Refil05 UND 80

UND■ Conserto Pneu Patrol,c^ Tip-Top ,
^ 4

5006

t

iiConsertofPneu Trator com Tip-Top^j.
07 UND 50

±

08 Rodízio de Pneus
• V '

UND 70
■y

}
Troca de Pneu até aro 1-8 . 6009 UND

Troca Pneu Trator / Patrol UND 6010
í

30Vulcanização Pneu até aro 18 UND11

UND 20Vulcanização Pneu acima de aro 1812

r

I2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rüa Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

vvww.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Cçntro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
i‘.

\

O prazo de validade da'pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor Municipal

de Compras de Anajatuba/MA. « J

Anajatuba - MA, 30 de setembro de 2024.1

I

l siiieüs s cbs Sanfüs
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n’ 219/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro,^CEP; 65.490.000, Anajatuba - WIA

CNPJ; 06,002.372/0001-33 «

í

f

.1
(. • í

í
ANEXO

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
99(i

AO

SETOR DE COMPRAS DÓ MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços

Prezados Senhores,
f

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de

Anajatuba/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços.

Empresa: ^
CNPJ: /áoQ
Endereço: /Xf^À

T

Ck.

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

4- T

i QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID.
i-j o.

ÕXõo
UG.OO

^GjOõ
o

■-iGO/OO

16QO/IÕ
l&úo]o(?

UNDCalibragem por Pneu 80001

T

UNDConserto de Câmara até Aro 18 7002

Conserto de Câmara acima de Aro 18 UND 7003

Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil UND 9004

Conserto de Pneu acima de Aro 18 com

Refil
05 UND 80

3,7 Qopo
po O/Oc
i-,.SOO/Do

06 Conserto Pneu Patroí com Tip-Top UND 50

07 Conserto Pneu Trator com Tip-Top UND 50

MG/00

^OjÒO
lOO/ÕC

0-CfOO

oopo
J>po,'õc
bjOn^Qo
7.10 0)00

000.00

Rodízio de Pneus UND 7008
•-»

í

ÒQ09 Troca.de Pneu até aro 18 UND
4

Troca Pneu Trator / Patroí-. UND10 60
i

Vutcanização Pneu at^ aro Í8 3011 UND

lS>OyOOUNO 2012 Vulcanizaçâo Pneu acima de aro 18

Valor total por extenso; D JyUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW.anajatuDa.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

benefícios,Nos preços Indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de vaidade.desta pesquisa é‘de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de

assinaturd.

1
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XXXXXX- MA, em de 2024.
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— ^ ^ (Assinaturaao Responsável)
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<comercialsampecas@yahoo.com.br>

13/11/2024 15:20

Assunto:

De

Para:

Data

• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf (~157 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada em serviços de borracharia, para atender as necessidades da Secretaria de Administração

do Município de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de

Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -

MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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Re: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Sampeças Ltda <comercialsampecas@yahoo.com.br>

compras@anajatuba.ma.gov.br
<compras@anajatuba.ma.gov.br>

25/11/2024 23:32

Assunto:

De

Para:

Data

• Pesquisa de Preço - Comercial Sampeças.pdf (~339 KB)

Em quarta-feira, 13 de novembro de 2024 às 15:21:05 BRT, <compras@anajatuba.ma.gov.br> escreveu:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário e

total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em serviços de

borracharía, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA, conforme
modeio de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito

Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em: 30 de setembro de 2024.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇO, emitida em 30 de setembro de

2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA: COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA

ENDEREÇO: RUA OSCAR BARROS, N° 14

BAIRRO: J. São Cristovão CIDADE: São Luís UF:MA

CEP: 65055-460

CNPJ: 05.294.460/0001-93

EMAIL: comercialsampecas@yahoo.com.br FONE: (98)987066089

Assinado de forma digital por
EUZENEAS URA DC«

SANTOS:747364773j<-.SANrrOS:747364773
Dados: 2024.11.25 09-.2tó8

'^'00

Ciente Em: 25 /II /2024 EUZENEAS LIRA DOS

34
Assinatura do Responsável:
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ANEXO

PESQUISA DE PREÇOS

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de

Anajatuba/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços.

Empresa: Comercial Sampeças LTDA.

CNPJ: 05.294.460/0001-93

Endereço: Rua Oscar Barros, n° 14, J. São Cristovão, São Luís - MA, 65055460.

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

ITEM UND QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Calibragem por Pneu1 UND 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00

2 Conserto de Camara ate Aro 18 R$ 42,00 R$ 2.940,00UND 70

3 Conserto de Câmara acima de Aro 18 R$ 53,00UND 70 R$ 3.710,00
Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil4 UND R$ 42,00 R$ 3.780,0090

Conserto de Pneu acima de Aro 18 com

Refil
5 UND R$ 43,00 R$ 3.440,0080

Conserto Pneu Patrol com Tip-Top6 R$ 159,00UND 50 R$ 7.950,00
7 Conserto Pneu Trator com Tip-Top UND R$ 156,00 R$ 7.800,0050

8 Rodizio de Pneus UND R$ 39,00 R$ 2.730,0070

9 Troca de Pneu até aro 18 UND 60 R$ 52,00 R$3.120,00
10 Troca Pneu Trator / Patrol UND 60 R$ 105,00 R$ 6.300,00
11 Vulcanização Pneu até aro 18 UND R$ 74,00 RS 2.220,0030

Vulcanização Pneu acima de aro 1812 UND R$ 158,00 R$3.160,0020

VALOR TOTAL R$ 48.750,00

C.N.P.J: 05.294.460/0001-93 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.203.022-2
Rua Oscar Barros. n° 14. Bairro: Jardim Sâo Cristóvão. CEP: 65.055 dfiO-San Luis-MA Fone: (98) 9 8706-6089

e-mail: comercialsamDecasf^vahoo.com.br
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Valor total por extenso: R$ 48.750,00 ( quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais).

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

São Luís-MA, 25 de Novembro de 2024.

Assinado deforma

digital por EUZENEAS
LIRA DOS

SANTOS:74736477334 SANTOS:74736
Dados: 2024.11.25

'09:27:56-03’00

EUZENEAS

LIRA DOS

477334

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA
Euzeneas Lira dos Santos

Sócia Administradora

RG: 21237394-3

CPF: 747.364.773-34

C.N.P.J: 05.294.460/0001-93 / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.203.022-2
Rua Oscar Barros. 14. Bairro: Jardim São Cristóvão. CEP: 65.055.460 - São Lttís - MA Fone: Í98) 9 8706-6089

e-mail: comercialsampecas((^\ahoo.com.br
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<performancea.c@yahoo.com>

25/11/2024 16:43

Assunto:

//ebDe

Para:

Data

• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf (~157 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada em serviços de borracharia, para atender as necessidadesda Secretariade Administração

do Município de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -

MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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Re; SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
Performance Auto Center <performancea.c@yahoo.com>

compras@anajatuba.ma.gov.br
<compras@anajatuba.ma.gov.br>

27/11/2024 14:59

Assunto:

De

Para;

Data

• Pesquisa de Preço Performance--.pdf (~256 KB)

Em segunda-feira, 25 de novembro de 2024 às 16:43:09 BRT, <compras@anajatuba.ma.gov.br>escreveu:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço unitário e

total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em serviços de

borracharia, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba — MA, conforme

modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito

Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Emitida em: 30 de setembro de 2024.

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 30 de setembro de

2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA: Performance Auto CenterLTDA

ENDEREÇO: Rua Quatorze do Engenho, 12

BAIRRO: Jardim São Cristovão CIDADE: São Luís UF:Maranhâo

CEP: 65055-460

CNPJ: 37.794.695/0001-30

EMAIL: Derformancea.c@vahoo.com FONE: (98)985025671

Assinado de forma

digital por LAYSA
STEPHANY LOPES DOS

SANT05:66331358315 SANTOS:6633135
Dados: 2024.11.26

■105824-03*00

LAYSA STEPHANY

LOPES DOS
Ciente Em: 19/11/2024

8315

Assinatura do Responsável:
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ANEXO

PESQUISA DE PREÇOS

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços

Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de

Anajatuba/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços.

Empresa: Performance Auto Center LTDA
CNPJ: 37794695000130

Endereço: Rua Quatorze do Engenho, 12, Jardim São Cristovão, São Luís-MA.

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

LMD. VALOR UNIX. VALOR

TOTAL

QTDDESCRIÇITE

AOM

R$2,00 R$ 1.600,00UND 800Calibragem por Pneu01

R$ 44,00 R$ 3.080,00UND 70Conserto de Câmara até Aro 1802

R$3.710.00R$ 53,00Conserto de Câmara acima de Aro 18 UND 7003

R$3.690,00R$41,00Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil UND 9004

Conserto de Pneu acima de Aro 18 com

Refil

R$ 3.280,00R$41.00
UND 8005

R$ 8.050,00R$ 161,00UNDConserto Pneu Patrol com Tip-Top 5006

R$173,00 R$ 8.650,00UND 50Conserto Pneu Trator com Tip-Top07

R$ 2.940,00R$ 42,00UND 70Rodízio de Pneus08

R$ 52,00 R$ 3.120,00UND 60Troca de Pneu até aro 1809

CNPJ: 37. 794. 695/ 0001 -30

Rua Quatorze do Engenho, 12, Jardim São Cristovão - São Luís MA CEP: 65055-460

(98) 9 8502-5671
Derformancea.c(a>vahoo.com.br

I. E.: 12. 652. 545-S
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R$ 6.360,00R$ 106,00UN 60Troca Pneu Trator / Patrol10

D

R$2.220,00R$ 74,00UN 30Vulcanização Pneu até aro 1811

D

R$ 159,00 R$3.180,00UN 20Vulcanização Pneu acima de aro 1812

D

R$ 49.880,00Valor Total

Valor total por extenso: quarenta e nove mil e oitocentos e oitenta reais.

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,

encargos, tributos edemais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

LAYSA STEPHANY

LOPES DOS

Assinado de forma digital por
LAYSA STEPHANY LOPES DOS

SA^^•OS:66331358315

'Dados; 2024.11.26 10:58:00-ÍB'00 SANTOS:66331358315

São Luís - MA, 26 de Novembro de
2024.

Atenciosamente,

PERFORMANCE AUTO CENTER LTDA

Laysa Stephany Lopes dos
SantosSócia

CNPJ: 37.794.695/ 0001 -30 I.E.: 12.652.545-5

Rua Quatorze do Engenho, 12, Jardim São Cristovão - São Luís MA CEP: 65055-460

(98) 9 8502-5671

performancea.c@vahoo.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

APURAÇÃO DO PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÃRIA BASEADA EM
PREÇOS DE MERCADO.

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em serviços de borracharia, compreendendo

consertos/reparos e montagens de pneus, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA.

PERFORMANCE AUTO CENTER

LTDA CNPJ: 37.794.695/0001-30

BORRACHARIA DO ISAQUE

CNPJ: 48.336.830/0001-10

COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA
CNPJ: 05.294.460/0001-93

VALOR MÉDIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL

MÉDIO
VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTALTEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT.

R$ 1.600,00 R$2,00 R$ 1.600,00 R$2,00 R$ 1.600,00R$2,00 R$1.600,00 R$ 2,00Calibragem por Pneu1 UND 800

Conserto de Câmara

até Aro 18
R$2.940,00 R$ 44,00 R$ 3.080,00 R$ 42,00 R$ 2.940,00R$40,00 R$2.800,00 R$ 42,002 UND 70

Conserto de Câmara

acima de Aro 18
R$ 53,00 R$ 3.710,00 R$ 52,00 R$ 3.640,00R$50,00 R$3.500,00 R$ 53,00 R$ 3.710,003 UND 70

Conserto de Pneu até

Aro 18 com Refil
R$ 3.780,00 R$41,00 R$ 3.690,00 R$41,00 R$ 3.690,00R$40,00 R$3.600,00 R$ 42,00UND 904

Conserto de Pneu

acima de Aro 18 com

Refil

R$41,33R$3.200,00 R$ 43,00 R$ 3.440,00 R$41.00 R$ 3.280,00 R$ 3.306,40R$40.00UND 805

Conserto Pneu Patrol

com Tip-Top
R$ 159,00 R$ 7.950,00 R$ 161,00 R$8.050,00 R$ 156,67 R$ 7.833,50R$150,00 R$7.500,006 UND 50

Conserto Pneu Trator

com Tip-Top
R$ 7.800,00 R$ 173,00 R$8.650,00 R$ 159,67 R$ 7.983,50R$150,00 R$7.500,00 R$ 156,00UND 507

R$ 2.730,00 R$ 42.00 R$2.940,00 R$ 40,33 R$2.823,10R$40,00 R$2.800,00 R$ 39,00Rodízio de Pneus UND 708

Troca de Pneu até aro
R$ 3.079,80R$ 52,00 R$ 3.120,00 R$ 52,00 R$3.120.00 R$51,33R$50,00 R$3.000.009 UND 60

18

7
Troca Pneu

Trator/Patrol

<3

R$ 6.220,20?rR$105,00 R$6.300,00 R$ 106,00 R$6.360,00 R$ 103,67R$100.00 R$6.000.0010 UND 60
a» X

n

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -

www.ànajatuba.il^.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Vulcanizaçâo Pneu
até aro 18

R$2.180.10R$ 72.67R$2.220.00R$ 74,00R$2.220,00R$ 74,00R$2.100,00R$70,00UND 3011

Vulcanizaçâo Pneu
acima de aro 18

R$3.113,40R$ 155,67R$3.180,00R$ 159,00R$ 3.160,00R$ 158,00R$3.000,00R$150,00UND 2012

R$ 48.410,00R$ 49.880,00R$ 48.750,00R$ 46.600,00
VALOR TOTAL;

Valor Médio Estimado: R$ 48.410,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e dez reais)

Anajatuba/MA, 27 de novembro de 2024.

r

M \THEUS RtIS DOS âANTÕSsisa Preliminar de PreçosCoordenador do Setor de Compras e Pe
Decreto n^219/2022
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SETOR DE COMPRAS

aua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65*490.000, Anajatuba - MA.

www.anajaluTaã.nra.gov.lSf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Senhora.

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.08.20.0019 de 20 de agosto de 2024.

OBJETO: seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada

em serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para

atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n'

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de

Administração, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do

procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

1. Conforme dispõe o art 5® da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de serviços acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado

em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi o MÉDIA DOS PREÇOS dos valores obtido nas

pesquisas de preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Para orçamentaçào da contratação, foi consultado fornecedor local e através dos

seguintes endereços eletrônico: comercialsampecas@vahoo.com.br e

performancea.c@vahoo.com nos dias 13 e 25 de novembro de 2024, respectivamente.

O documento ainda explicava que se tratava apenas de solicitação de pesquisa para

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

formação de preço para futura contratação de empresa especializada no ramo de

atividade ora pretendida, assim deixando transparente que este órgão apenas fazia uma

consulta de mercado e não estava se comprometendo a contratar a empresa,

respeitando também todas as condições que rezam a legislação, como descrição do

objeto, valor unitário e total; número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; endereços físico e eletrônico e

telefone de contato; data de emissão; e nome completo e identificação do responsável.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,

informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023:

( ) l - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente.

{ ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

{ X ) IV - pesquisa direta com, no minimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

( ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controiadoria Gerai do Município;

Nào foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

ISETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma gov br

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

( ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

Nào foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

{ ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no

mercado.

período de REALIZAÇAO: 30/09/2024 a 27/11/2024

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 27 de novembro de 2024

MATMEUS REIS DOS

Coord. de Cqmpras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022

SANTOS

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada em serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de

pneus, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba

- MA, para atender as exigências da Lei Federal n 14.133/21, de interesse do Município de

Anajatuba - MA, no VALOR ORÇADO R$ 48.410,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e dez

reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 27 de novembro de 2024

,0

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n" 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANALISE ORÇAMENTARIA

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe disponibilidade
orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante nos autos do processo,

conforme demonstração abaixo.

LICITAÇAO - DISPENSA

Seleção da proposta mais vantajosa visando a
contratação de empresa especializada em serviços
de borracharia, compreendendo consertos/reparos e
montagens de pneus, para atenderas necessidades
da Secretaria de Administração do Município de
Anajatuba - MA

OBJETO DA CONTRATAÇAO

1
SECRETARIA MUNICIPAL DEi 20

UNIDADE ORÇAMENTARIA
i ADMINISTRAÇÃO

■j

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSETOR
REQUERIMENTO

DOCUMENTO DFD

VALOR ESTIMADO R$ 48.410,00

04122 0017 2017 MANUT DA SEC MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica

^04122 0017 2017 0000 MANUT DA SEC
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA

DOTAÇÃO

VALOR SUPLEMENTADO SIM

1. Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do
exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada nos incisos 1 ou II doart. 75 da Lei 14.133/21,

foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o
valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.

2.

3. Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.

ANAJATUBA/MA, 27 de novembro de 2024.

JADEVALDO CRUZ RIBEWO

Contador Municipal ^
CRC/MA n° 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n°032/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em

serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender

necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA, a fim de

agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

as

Anajatuba - MA, 27 de novembro de 2024.

4ü

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada em

serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender

as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba - MA, a fim de

agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, tem índice de comprometimento

orçamentário-financeiro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$ 128.200.253,64TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 48.410,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,03%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
R$ 10.640.535,96

R$ 48.410,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.

0,45%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajatuba - MA, 27 de novembro de 2024.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRÁ SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

DESPACHO

Ao Sr.

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n° 2024.08.20.0019/2024,

contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a

análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao

disposto no inciso lll, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

ANAJATUBA/MA, 27 de novembro de 2024.

1/

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-

VAMENTE Ã PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N’’ 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N°292/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.08.20.0019/2024

ÓR<^OS PARTICIPANTES:
• Nâo há

ORGAO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
“EXECUÇÃO PARCELADA”

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visan
do a execução dos serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens
de pneus de interesse do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo II do Presente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-

doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO;
Inicio: / /2Q24-Término: / /2024. às : hs (Horário de Brasília)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: _/_/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRÍO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÃRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: cpl@anaiatuba.ma.QOv.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico:www.anaiatubagov.br

Este instrumento contém:AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

xxxxxxxxxxxxxxxx

Portaria n° XXX/20XX

E-mail:

Edital e seus anexos com 36 (trinta e seis)

páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www-anaiatuba.ma.Qov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.08.20.0019/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração tem

interesse em realizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajosa visando a execução dos serviços de borracharia, compreendendo

concertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Município de Anajatu-
ba/MA, por meio de procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamen
to “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legisla
ção pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regu
lamentado pelo Decreto Municipal n®292/2023 e demais legislação correlata, confor
me art. 187 da Lei n°14.133/21.

/2024

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, o órgão TORNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos serviços de borra

charia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Mu-

nicipio de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste AVISO e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas

as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.

1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E

DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:

/ /2024 a / /2024 (Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: / /2024 as : horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos
2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco
lada até às ; hs (.

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei

te, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às

18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.aov.br.

3. FUNDAMENTAÇÃO
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação,
está fundamentado no Art. 75. § tl, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

horas) do dia / /2024, na Sala da Coordenadoria de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4,1. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es

pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria,
4.2, Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n‘^123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014,
4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente:

4.3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s);

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa oujudiciafmente;
4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa

das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme S 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação;
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n“14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes

soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados:

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon

sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco

nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até 0 terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado

res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.bf

Página 3 de 36



SÊMAD

POLHA__ Qéí
rObrica

>)Ub/

^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.3.6.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte

grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com

0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi

ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas

qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con

formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANALISE E JULGAMENTO

5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente responsável fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação
da(s) empresa(s). considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen

te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita

ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5.4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub

sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

5,5. Serão consideradas habilitadas ás empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me
nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
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6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste

instrumento, das seguintes formas:

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve

rá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita

ção relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia _/_/2024, atra

vés do endereço de e-mail: cpl@anaiatuba.ma.qov.br. o qual deverá conter a indica
ção de que se trata de proposta de preços/cotaçào e documentação necessária para

participação no procedimento de Dispensa de Licitação n® 12024', ou

6.1.2. POR MEIO FÍSICO:

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia / /2024, no local

previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte
externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço:

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço:

ÀA

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA.

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação n°
Envelope 2 - “Documentação para habili

tação”

/2024Dispensa de Licitação n°
Envelope 1 - “Pròposta de preços’

/2024

6.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa

ções/documentos exigidos no Item 8 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMEN

TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.

6.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo

atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a

efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência.

6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou Impressa
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con

signar:
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6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú
mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo I;

6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta

lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,

com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais

encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total

previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente

Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan

te do ANEXO 11, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
POR ITEM”.

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis
pensa.

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien
tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais

como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo

ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de
Licitação.

6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha
bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço
global, cuja documentação de habilitação atenda ás exigências deste AVISO e seus
anexos.

8. HABILITAÇAO

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi

so.
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8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/s ancQes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa pelo
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b", “c’

mantido Conselho Nacional de Justiça

acima pela Consutta
do TCU

Conso-de

lidada Pessoa

(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam

bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

de Jurídica

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so

cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.
8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi

cada nos documentos exigidos neste edital, em relação á habilitação jurídica, à regula
ridade fiscal, á qualificação técnica e á qualificação econômica financeira.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.
8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca

so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.
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8,6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi

vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado,

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir:

8.11. HABILITAÇAO jurídica

8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.11.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.11.3. Mícroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio https://wvw.QOv.br/emDresas-e-neQOcios/pt-br/empreendedor:

8.11.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou socieda

de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre

sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva.

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to á dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici

tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to á Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto lidtatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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8.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.13.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.13.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso li. alínea “c”. da IN

Seaes/ME r\° 116/2021) ou de sociedade simples;

8.14. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

8,14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devi
damente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que es
tejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,

compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de

execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente
ou superior.

8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.15.2, Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.
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9. CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir

mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.
9.2.1. Atternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de ne
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

9.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artiaos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
10.1.2. dar causa á inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano á Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto ás condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) peta conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1.” a “10.1.12.” do Item 10.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8." a “10.1.12.” do Item 10.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

10.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judiciai, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados;

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei r\° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,

que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
em conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -
DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá;
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidas ás condições de habilita
ção exigidas.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.
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11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne

cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi

do 0 prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
ção.
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na

proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen

te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo
agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá

cia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disdplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro

metam 0 interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu

rança da contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.

11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer

questões oriundas deste procedimento.

11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane

xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;

12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em de de 2024.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022
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DISPENSA DE LICITAÇAO N° /2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente; Dispensa de Licitação n° /2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
n° /2024,

Submetemos á apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ;

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

|Tel;
{ )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

OS R$REC

UNTÂRIO TOTAL

P
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

2, PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3, PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTtTUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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DISPENSA ELETRÔNICA N° /2024
ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
visando a execução de serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e
montagens de pneus, para atender as necessidades da Secretaria de Administração
do Município de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Ana-
jatuba/MA contém em seu patrimônio veículos automotivos e máquinas pesadas que
são utilizados rotineiramente para atender o interesse público.

2.2. Considerando que o uso rotineiro dos veículos e das máquinas pesadas leva ao
desgaste natural dos pneus, assim como incidentes imprevisíveis que necessitam a
manutenção e reparos dos mesmos.

2.3. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Ana-
jatuba/MA não possui borracharia própria para fazer a manutenção e reparo dos pneus

dos veículos e máquinas pesadas que compõem sua frota.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com
base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,

de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda ck» serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os
itens, e quantit^os da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UNID.

Calíbragem por Pneu01 UND 800

Con8«1o de Câmara até Aro 1802 UND 70

03 Conserto de Câmara acima de Aro 18 UND 70

Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil04 UND 90

Conserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil05 UND 80

Conserto Pneu Patrol com Tip-Top06 UND 50

07 Conserto Pneu Trator com Tip-Top UND 50

08 Rodízio de Pneus UND 70
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09 Troca de Pneu até aro 18 UND 60

UND 6010 Troca Pneu Trator / Patrol

Vulcanização Pneu até aro 18 UND 3011

Vulcanização Pneu acima de aro 18 UND 2012

4.2. O presente objeto tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da

contratação, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°,

inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e

período para contratação.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratada deverá realizar Consertos/reparos e montagens de pneus, pronta
mente todos os veículos destinados a frota da prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
mediante a apresentação da REQUISIÇÃO DA SECRETARIA, utilizando produtos de

primeira qualidade.

5.2. A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da Contratada no
município onde se encontram os veículos da frota a serem consertados/reparados e

montagens de pneus.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Condições de Execução
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execução do objeto: 01 dia da assinatura do contrato ou da emissão

da ordem de serviço.

Local e Horário da Prestação dos Serviços
6.2. Os serviços serão prestados nas dependências da contratada em horário comer

cial.

Materiais a serem disponibilizados
6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os ma
teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estima

das e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^ inciso III, da Lei n° 14.133, de

2021)

6.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n°

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica
ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2. Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo
de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me
ses a partir da data do orçamento estimado.

9. DO PAGAMENTO

9,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser
vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen
tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi
dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi
ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari
dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi
ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.

9,5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei
ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi
dade com 0 art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim
plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br

Página 18 de 36



SEMAD

*=olhaCi6-!?
rOprica^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9,9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon
dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu
la;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após
a virgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa
de Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

12.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal as
sinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições peculiares da contratação.
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12.1.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade opera
cional e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o
desta contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apre
sentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou pri
vado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for 0 caso.

12.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do licitante.

12.1,3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quan
do solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrata
ção, endereço atuai da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

12.1.3.2. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expe
didos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do iní

cio de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em pra
zo inferior.

12.1.3.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações míni
mas para a sua análise serão objeto de diligência.

12.1.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante

deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

12.1.4.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declaran-

te responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63, l,da Lei n° 14.133/2021);

12.1.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n°
14.133/2021);

12.1.4.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a inte-
gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven
ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei n°
14.133/2021).

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio

nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n°

14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla
nejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti-
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ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta:

13,3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos

técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege
sobre as Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta
por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a
Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,
de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A
presente contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se
dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto
Municipal n°340/2023.

13.6. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formali

zação de Demanda em 25 de abril de 2024 e aprovada por meio do despacho da Au
toridade competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

14.1.5, Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.2.1. Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência:

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare
cimentos necessários;
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14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con
tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon
sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON
TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra
to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato,

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen
to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu
ba/MA;

14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Lici

tação e seus anexos, e estará vinculado integralmente á este instrumento, implicando
na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e
condições especificadas neste Termo de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebra
ção do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne
cedor contratado, implica o reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter
mo de Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa
de Licitação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contra
to.

15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
n®. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam;

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. nâo mantera propmsta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a impo
sição de penalidade mais grave;

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
16.1.2. a 16.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos itens “16.1.1." a “16.1.12." do Item 16.1.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “16.1.8.” a “16.1.12." do Item 16.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

16.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
neste Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu
sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe

las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,
caput).

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden
te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.
115, §5°).

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
17.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de
mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).
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17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.
118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode

rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví
cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele
estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con
sumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021. art. 120).

17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe

cução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8A Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou en
tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa
ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO
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18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19.1 Nào será exigido no presente processo.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1, O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devi
damente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

22. ADJUDICAÇÃO

22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

23.1. Ao contratar uma empresa especializada no presente objeto, almejamos estabe
lecer condições para melhorar o desempenho da integração com o Portal Nacional de

Contratações Públicas, permitindo a disponibilização de documentos de forma rápida e

segura. Reforçando assim o compromisso da Prefeitura Municipal com a transparên
cia, a inovação e a modernização de seus processos internos.

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

24.1 Foi verificado que não há impacto ambiental a ser realizado, visto não ser ativida

de potencialmente nociva ao meio ambiente.

25. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

- LEI N. 13.709/2018 (LGPD).

25.1 A CONTRATADA fica obrigada a;

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;
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c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados

por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida

violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos

Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou

planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

26. DA FUNDAfWENTAÇAO LEGAL

26.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°
292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas alterações e demais normas

pertinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

IVALDO BARBOSA SANTOS

Coordenador de Manutenção de Frota
Decreto n° 283/2023

Responsável pela Formalização da Demanda
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DISPENSA DE LICITAÇAO N° I202A

APÊNDICE - A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.

Calibragem por Pneu1 f^2.00UND 800 R$ 1.600,00
2 Conserto de Câmara até Aro 18 R$2.940,00UND 70

Conserto de Câmara acima de

Aro 18 1^3.640,003 R$52,00UND 70

Conserto de Pneu até Aro 18

com Refil
4 UND 90 R$ 41,00 R$ 3.690,00

Conserto de Pneu acima de Aro

18 com Refil
5 R$41 R$3.306.40UND

Conserto Pneu Patrol com Tip-
Top

6 UND 50 R$ 156,67 R$7.833.50

Conserto Pneu Trator com Tip-
Top

7 UND 50 R$ 159,67 R$7.983,50

8 Rodízio de Pneus 70UND R$ 40,33 R$2.823,10
9 Troca de Pneu até aro 18 GOUND R$51.33 R$ 3.079,80
10 Troca Pneu Trator/Patrol in^ R$ 103,67 R$ 6.220,20
11 Vulcanização Pneu até aro 18 UND 30 R$ 72,67 R$2.180.10

Vulcanização Pimi acÉmi de aro12 UND R$ 155,6720 R$3.113.40
18

VALOR TOTAL ECTMADO; R$ 48.410,00

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto 219/2022
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DISPENSA DE LICITAÇAO N° 1202^

ANEXO III

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

DISPENSA DE LICITAÇAO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.08.20.0019/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
como CON-meio do

TRATANTE e a

, como

CONTRATADA, para prestação de
serviços contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-

, a seguir
inscrito no CPF n°

, estabelecida na

RANHAO, por meio da
denominado CONTRATANTE

com sede na

representado pelo
sociedade

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

e a

0 n° a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

têm justo
, decorrente da Dispensa de Licitação

nos autos do Processo Administrativo

, inscrito no CPF n°

e acordado o presente Contrato N°
formalizado/2024,

n°2024.08.20.0019/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe

deral n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

n°

que

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcri

ção;
a) Edital do Aviso de Licitação n°

Termo de Referência:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

/2024;

b)
c)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços contínuo de

, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
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rencia.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe

rência, bem como nas normas técnicas para a execução dos sen/iços.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR

R$O valor total do presente Contrato é de

(por extenso) correspondendo a uma despe-

(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discríminativa abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL;

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui

dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n*’ 4.320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso. e faturamento, o período-

base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
[setor competentepara atestação, e, após, protocolado no(a)

do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previ-

denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado
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no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen

tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me
ses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de
14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRQ

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUCÃO

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLAUSULA OITAVA - FiSCALIZACÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá á comissão

. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o

designada por ato do
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contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá

rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização,
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra

das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata

dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante
0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even

tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

Parágrafo único - Não será exigido na presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro ~ O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po
derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021,

e das demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo il do edital.

a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi
ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN

TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUiTQ

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi

ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas

oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUCÀO

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA > SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas serio aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar;

Recurso a ser Interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência: Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da

ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

a.

b.

c.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a" e “b” do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação á
autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n® 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata

mente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA

TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain
da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato.

Parágrafo Quarto - A muita referida no parágrafo anterior não tem caráter compen
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas,

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,

deverão ser promovidos:
a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

a.

b.

c.

d.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamente adimpHdas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor

me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução
da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às

expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Anajatuba - MA, em de de 2024

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.maQov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2024.08.20.0019, de 20/08/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Dispensa Eletrônica, à luz da Lei n° 14.133/2021.

PARECER N® 174/2024 - PGM

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75,
II, DA LEI N". 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA
DISPENSA. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

— É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75. II, da

Lei n°. I4.133.de Tde abril de 2021, e demais normas aplicáveis.

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de validadee aos

preços regulares de mercado, é possível sua celebração na forma

apresentada.

DIRETA.

DELEGAIS.

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de

atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da

Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eifcácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-

Lei n"" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto

matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de

Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53 §

1®, incisos I e II , da Lei Federal n“ 14.133/2021. para proceder à análise da Minuta de Edital do

Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos. Sistema de

Registro de Preços, cujo objeto versa sobre a contratação de empresa especializada em

borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba/MA, conforme

encaminhamento com DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD, às íls.03-

07, sob a chancela do Coordenador de Manutenção de Frota IVALDO BARBOSA SANTOS,

responsável pela Formalização da Demanda.

ANDRÉLUlSMENÜItHÇr
PROamADORGUAIr^
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Como Justificativa para a dispensa de ETP, a Ordenadora de Despesas ANTONIA DO

ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, às fls.07 usque 07, chefe da pasta, através do Coordenador

acima citado, afirma o seguinte, litters:

1.2.1. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA contém em seu patrimônio veículos automotivos e máquinas pesadas que

são utilizados rotineiramente para attender o interesse público:

1.2.2. Considerando que o uso rotineiro dos veículos e das máquinas pesadas leva ao

desgaste natural dos pneus, assim como incidents imprevisíveis que necessitam a

manutenção e reparos dos mesmos;

1.2.3. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA não possui borracharia própria para fazer a manutenção e reparo dos

pneus dos veículos e máquinas pesadas que compõe suafrota;

(...)

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Encaminhamento,

Termo de Referência e Aprovação do citado TR (fls.06-22), com aprovação às íls.23 pela Ordenadora

de Despesas alhures citada. Ato contínuo, consta PESQUISA MERCADOLÓGICA, (fls.24-38),

Mapa de Apuração (fls.39-40), além de Justificativa de Preços tudo em conformidade com o disposto

no art.5°, da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÀO DA SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO

DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o artigo suso da citada Instrução

Normativa, (fls.41-43).

Em despacho às fls.45, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte da Ordenadora

de Despesas alhures citado às íls.44, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n° 013047/0-

5 MA, informa que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do

exercício vigente e fundamentada nos incisos I e II do art. 75. da Lei n° 14.133/2021. respeitado o

limite do valor annual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de

outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro,

apresentando em seguida, as declarações orçamentárias na forma dos incisos I e II do art. 16 da Lei

Complementar n° 101/2000.

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

I) Capa de Processo (fls.01);
II) Termo de Abertura (fls.02);
III) Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-05);
IV) Encaminhamento de DFD com especificação por item pela Ordenadora de

Despesas (fls.06-07):

V) Encaminhamento e Termo de Referência à Ordenadora de Despesas (fls.08-

22), com aprovação pela Ordenadora de Despesas às fls.23.
VI) Pesquisa Mercadológica (fls.24-38);

. VII) Mapa de Apuração (fls.39-40);

Íí:‘r(:iií0i/2021/OAB/MA13.10^
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VIII) Justificativa se Preço (fls.41-43);

IX) Solicitação de Rubrica e Rubrica (fls.44-45);
X) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira e Sobre Estimativa de

Impacto Orçamentário e Financeiro (fls.46-47);
XI) Envio à PGM (fls.48);
XII)MINUTA DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE

LICITAÇÃO N' /2024 (fls.49-84).

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

1. DA FUNDAMENTACAO JURÍDICA

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor

atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis

reais e doze centavos), conforme mutação via Decreto Federal, nos termos do art.75, inciso II, da

mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,

os critérios e requisitos legais a serem preenehidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

.\NQaÍWlSMíNDONÍAMâKr»»í"
UNIClPIOPROCUMDOK

3
x



Prsf. AnoJfluba-MA

? ih;. —

4 >

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando, ainda, aue o Decreto 1L872/2023 atualizou os valores estabelecidos veia

Lei /i^ 14.133/21. modifícando o valor previsto no Art 75.inciso II para RS 59.906,02 (cinquenta e

nove mil, novecentos e seis reais e doze centavos).

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispema de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projetoexecutivo; (feito)

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei; (feito)

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos: (feito)

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentárioscom o compromisso a ser assumido: (feito)

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçãoe qualiifcação mínima necessária: (feito)

VI - razão da escolha do contratado: (feito no Mapa de Apuração: média de

acordo com a IN 65/2021)

VII - justiifcativa de preço; (feito de acordo com a IN 65/2021)

VIII - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Ente Municipal realizou cotação de preços, considerando os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, que a empresa contratada preenche os requisitos de

habilitação.

OiCÉlUÍS MENDONQ^MAW
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Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a

legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos:

II- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva

proposta:

II -a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos

casosomissos:

- o regime de execução ou aforma de fornecimento; (feito)

- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento:

T-F

III

IV

- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e

o prazopara liquidação e para pagamento:

- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento deifnitivo, quando for o caso;

- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classiifcaçãofuncional programática e da categoria econômica;

VIII - a matriz de risco, quando for o caso:

IX - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando

for ocaso:

V

VI

VII

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-fmanceiro. quando for o caso;

- as garantias oferecidas para assegurar .sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento;

- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

X

XI

XII

IClFi.'rtOCUI
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mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIII - O.S direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis eos valores das multas e suas bases de cálculo;

XIV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas ascondições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualiifcação, na contratação direta;

- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

definidosem regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada

prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidasno edital.

XV

XVI

É mister se fazer constar no presente parecer

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta PGM, a fim de se lavrar parecer

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, 111, da Lei n°. 14.133/2021, bem como

considerando o disposto no art. 11 da Lei Municipal n° 563/2021 que define a estrutura

organizacionaldo Município de Anajatuba/MA.

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n”. 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo

.ÁELUtSMENOOIj^í^tN'
KitflcÚ302/2Ç?1íOfte/MAai0O
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em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,

para atendero interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. com atualização de

valores dada pelo Decreto Municipal n” 292, de 16 de maio de 2023, a licitação será

dispensável quando aaquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e doze centavos), vide Decreto IL871/2023, no

caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização

de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do

contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial

e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o

Decreto Municipal n" 292, de 16 de maio de 2023, dispõe sobre a dispensa de licitação, na

forma eletrônica, de que trataa Lei n°. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica,

com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a empresa especializada em borracharia,

compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba/MA, conforme encaminhamento com

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Coordenador de Manutenção de Frota IVALDO BARBOSA SANTOS, responsável pela

Formalização da Demanda, para o exercício corrente, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75 da Lei rf. 14.133/2021, os quaisforam ratificados pela Secretaria Municipal

de Administração, conforme citado.

DFD, às fls.03-07, sob a chancela do

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai da Pesquisa

Mercadológica e Mapa de Apuração (fls.24-40). orça R$ 48.410,00 (quarenta e oito mil,

quatrocentos e dez reais), elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite

estabelecido no artigo 75, II, da Lein°. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido

para a presente aquisição tomou por referência a Pesquisa Mercadológica constante dos

autos. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21,

mostrando-se satisfatória.

[tC"
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Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei

n°. 14.133/21, além Solicitação e Rubrica Orçamentária para cobrir a despesa, conforme

exigência do art. 16,1 e II da Lei n° 101/2000, LOA e PPA. Assim, em atençãoao comando legal

que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar taldespesa,

conforme indicação nos autos eletrônicos (fls.70-71).

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n° 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela possibilidade de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de

Contratação Direta, para empresa especializada em borracharia, compreendendo

consertos/reparos e montagens de pneus, para atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Administração de Anajatuba/MA, conforme encaminhamento com

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD. às fls.03-07, sob a chancela do

Coordenador de Manutenção de Frota IVALDO BARBOSA SANTOS, responsável pela

Formalização da Demanda, para o exercício corrente, por meio de Dispensa Eletrônica de

Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, os quaisforam ratificados pela Secretaria

Municipal de Administração, conforme citado, para o exercício corrente, por meio de Dispensa

de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n®. 14.133/2021, os quais foram ratificados pela

Secretaria Municipal de Administração, conforme citado, desde que não se refiram a parcelas

de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo

local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente e, ressalvada as especificações

técnicas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, que são de inteira

responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação e desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez, além de devidamente respeitada as regras do art.63 da Lei n® 4.320/64

e demais preceitos da Lei n® 14.133/2021.

E nosso parecer, S.M.J.

GERAL DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 04 DEPROCURADO

DEZEMBRO E

Wk -

nS

ANDRE LUIS ME
PROCURADOR GERAlT)0 MUNÍCÍPIO

MARTINS

OAB/MA n°13.i09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°017/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-

VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N°292/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°017/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.08.20.0019/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ORGAOS PARTICIPANTES:

• Não há

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
“EXECUÇÃO PARCELADA”

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visan

do a execução dos serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens

de pneus de interesse do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus

Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,

Anexo II do Presente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-

doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Início: 11/12/2024 - Término: 16/12/2024, às 18:00hs (Horário de Brasília)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: 17/12/2024, às 08:30h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs {horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: cpl@anaiatuba.ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuítamente no sítio eletrônico: vww.anaiatuba.aov.br

Este instrumento contém;AGENTE DE CONTRATAÇAO:

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Portaria n° 032/2023

E-mail: miauelcpl@anaiatuba.ma qov.br

Edital e seus anexos com 36 (trinta e seis)

páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.08.20.0019/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração tem

interesse em realizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajosa visando a execução dos serviços de borracharia, compreendendo

concertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Município de Anajatu-

ba/MA, por meio de procedimento de dispensa de licitação, com critério de julgamen

to “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legisla

ção pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regu

lamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata, confor
me art. 187 da Lei n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, o órgão TORNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1,0 objeto da presente dispensa de licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos serviços de borra

charia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Mu-
nicipio de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste AVISO e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas

as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do

objeto.
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E

DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:
11/12/2024 a 16/11/2024 (Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: 17/12/2024 as 08:30horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos

2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco
lada até às 18:00hs (dezoito horas) do dia 16/12/2024, na Sala da Coordenadoria de

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei

te, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às

18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.Qov.br.

3. FUNDAMENTAÇAO

3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação

està fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021

regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto

social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde

que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es

pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san

ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em

presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu

ção do contrato, direta ou indiretamente;
4.3.1. O licitante que não atendam ás condições deste instrumento e seu(s)

anexo(s):
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa

das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o

objeto desta Dispensa de Licitação;
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n“14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes

soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora

ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au

tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, respon

sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im

posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco

nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida

de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita

ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida

de, até 0 terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga

ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul

gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado

res a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adoles

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-QOV.br
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4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte

grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alínea “c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi

ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per

sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro

postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas

qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno

logia da Informação - ITI no sitio https://verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4,4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado

juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con

formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANÁLISE E JULGAMENTO

5.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente responsável fará a

apreciação dos documentos neles contidos.
5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação

da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de

apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administraíivamen-

te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido

neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita

ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5.4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub

sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a

seu exclusivo critério.

5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me

nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de

Contrato.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste

instrumento, das seguintes formas;

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve
rá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita

ção relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia 16/12/2024, atra

vés do endereço de e-mail; cpl@anaiatuba.ma.qov.br. o qual deverá conter a indica

ção de que se trata de proposta de preços/cotaçào e documentação necessária para

participação no procedimento de Dispensa de Licitação n®017/2024; ou

6.1.2. POR MEIO FÍSICO:

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)

e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia 16/12/2024, no locai

previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte

externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n°;

Endereço:

Razão social;

CNPJ n°:

Endereço;

ÀA

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP;

65.490.000, Anajatuba - MA.

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação n° 017/2024
Envelope 2 - “Documentação para habili

tação”

Dispensa de Licitação n° 017/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços"

6.1.2 2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa

ções/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMEN

TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.

6.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo

atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a

efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do Interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos

ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência.

6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con

signar:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

6.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,

número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),
este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú

mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo I;

6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta

lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais

encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total

previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição ciara e completa das características do objeto da presente

Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan

te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
POR ITEM”.

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis
pensa.

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,

decorrente de fato supen/eniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien

tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais

como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo

ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de

Licitação.

6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha

bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço

global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus
anexos.

8. HABILITAÇAO

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi

so.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fvww.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis

trativa,

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi

nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c

lidada

JustiçadeNacionalConselhopelomantido

Conso-acima pela Consulta
do TCU

de

Jurídicade Pessoa

(https;//ce rtidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam

bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi

dade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so

cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.
8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.
8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi

cada nos documentos exigidos neste edital, em relação á habilitação jurídica, à regula

ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação á integridade do documento digital.
8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca

so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho

ras, para envio de documentos diligenciado.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife

rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA
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8,6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita

ção. 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi

vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado.

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir;

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional:

8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio https://www.qov.br/emDresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.11.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda

de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do

cumento comprobatório de seus administradores:
8.11.5, Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por

taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020:

8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:

8.11,8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alêm do registro de que trata
o art. 107 da Lei 5.764. de 1971.

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva.

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Gera! da Fazenda Nacional;

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com 0 objeto contratual;
8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan

to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici

tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan

to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res

trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA
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8.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

8.13.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to

dos os demais requisitos de habilitação.
9.13.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II. alínea “c”. da IN

Seqes/ME n° 116/20211 ou de sociedade simples;

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devi
damente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que es

tejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se

guinte documentação;
8.14.1.2 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de

modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de

execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente

ou superior.
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas

notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra

zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.
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9. CONTRATAÇAO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.
9.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou en

tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-

minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece
bimento (AR) disponibilização de acesso á sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização

do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne

gócios alí estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve

rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, obsen/ado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa á inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado:
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di

reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1." a “10.1.12." do Item 10.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8." a “10.1.12." do Item 10.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9, Na aplicação das sanções serão considerados;
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,

que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

em conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -
DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá;
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidas ãs condições de habilita

ção exigidas.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do

cumentação de habilitação, conforme o caso.
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11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne

cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi

do 0 prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica

ção.
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na

proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.

11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen

te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo

agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá

cia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro

metam 0 interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu

rança da contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.

11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer

questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane

xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em 11 de dezembro de 2024.
ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72123n7315

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

Assinado de forma digita) por
ANTONIA DO ESPIRITO SA^^■0

DUTRA SILVA:72123117315

Dados: 2024.12.11 11:53:33-03'00'
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DISPENSA DE LICITAÇAO N°017/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente; Dispensa de Licitação n°017/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
n°017/2024

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

|Tel:
)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
UNTÂWO TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:

4. VALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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DISPENSA ELETRÔNICA N°017/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

visando a execução de serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e

montagens de pneus, para atender as necessidades da Secretaria de Administração

do Município de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Ana-

jatuba/MA contém em seu patrimônio veículos automotivos e máquinas pesadas que

são utilizados rotineiramente para atender o interesse público.

2.2. Considerando que o uso rotineiro dos veículos e das máquinas pesadas leva ao

desgaste natural dos pneus, assim como incidentes imprevisíveis que necessitam a

manutenção e reparos dos mesmos.

2.3. Considerando que a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Ana-

jatuba/MA não possui borracharia própria para fazer a manutenção e reparo dos pneus

dos veículos e máquinas pesadas que compõem sua frota.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,
de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens, e quantitativos da contratação:

DESCRIÇÃO UNID. QTD.ITEM

800UNDCalibragem por Pneu01

70UNDConserto de Câmara até Aro 1802

70UNDConserto de Câmara acima de Aro 1803

90UNDConserto de Pneu até Aro 18 com Refil04

UND 80Conserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil05

50UNDConserto Pneu Patrol com Tip-Top06

50UNDConserto Pneu Trator com Tip-Top07

UND 70Rodízio de Pneus08
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60UNDTroca de Pneu até aro 1809

60UNDTroca Pneu Trator / Patrol10

30UNDVulcanização Pneu até aro 1811

20UNDVulcanização Pneu acima de aro 1812

4.2. O presente objeto tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da

contratação, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°,

inciso Xlil, da Lei Federal n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e

período para contratação.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratada deverá realizar Consertos/reparos e montagens de pneus, pronta
mente todos os veículos destinados a frota da prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,

mediante a apresentação da REQUISIÇÃO DA SECRETARIA, utilizando produtos de

primeira qualidade.

5.2, A prestação do serviço deverá ser realizada nas dependências da Contratada no

município onde se encontram os veículos da frota a serem consertados/reparados e

montagens de pneus.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Condições de Execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. Início da execução do objeto: 01 dia da assinatura do contrato ou da emissão

da ordem de serviço.

Local e Horário da Prestação dos Serviços

6.2. Os serviços serão prestados nas dependências da contratada em horário comer

cial.

Materiais a serem disponibilizados

6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os ma

teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estima

das e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de

2021)
6.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n®
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica

ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2. Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo

de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me

ses a partir da data do orçamento estimado.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser

vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen

tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi

ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari
dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante,

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei
ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi
dade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo. desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim

plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.
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9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu
la;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 9,9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após
a virgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa

de Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

12.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal as

sinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.
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12.1.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade opera

cional e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o

desta contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apre

sentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou pri

vado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for 0 caso.

12.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do licitante.

12.1.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quan

do solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contrata

ção, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

12.1.3.2. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expe

didos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do iní

cio de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em pra
zo inferior.

12.1.3.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações míni

mas para a sua análise serão objeto de diligência.

12.1.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante

deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação;

12.1.4.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declaran-

te responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63, I, da Lei n° 14.133/2021);

12.1.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n°

14.133/2021);

12.1.4.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei n°

14.133/2021).

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio

nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n°
14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável

do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla

nejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti-
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ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da

proposta;

13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o

objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege

sobre as Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta

por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a

Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A

presente contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se

dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n°340/2023.

13.6. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formali

zação de Demanda em 25 de abril de 2024 e aprovada por meio do despacho da Au

toridade competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA;

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que14.1.

poderão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1,4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.2.1. Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare
cimentos necessários;
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14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14,2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con
tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual:

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros. por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON
TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra

to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi

das na licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu

ba/MA;

14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Lici

tação e seus anexos, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando

na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e

condições especificadas neste Termo de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebra

ção do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne
cedor contratado, implica o reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter
mo de Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa

de Licitação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contra

to.

15.5, O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi

damente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

16.1.10. comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013,

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a impo

sição de penalidade mais grave;

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
16.1.2. a 16.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “16.1.1.” a “16.1.12.” do Item 16.1.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “16.1.8." a “16.1.12." do Item 16.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
neste Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu
sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe

las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,
caput).

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden
te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.

115, §5°).

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
17.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de
mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n*' 14.133/2021, art. 117, §2°).
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17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.

118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode

rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví

cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele

estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con

sumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021, art. 120).

17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe

cução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

77.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa

ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÀO
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18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19,1 Não será exigido no presente processo.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devi

damente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1,2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal.

22. ADJUDICAÇÃO

22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

23.1. Ao contratar uma empresa especializada no presente objeto, almejamos estabe

lecer condições para melhorar o desempenho da integração com o Portal Nacional de

Contratações Públicas, permitindo a disponibilização de documentos de forma rápida e

segura. Reforçando assim o compromisso da Prefeitura Municipal com a transparên

cia, a inovação e a modernização de seus processos internos,

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

24.1 Foi verificado que não há impacto ambiental a ser realizado, visto não ser ativida

de potencialmente nociva ao meio ambiente.

25. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

- LEI N. 13.709/2018 (LGPD).

25.1 A CONTRATADA fica obrigada a;

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;
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c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados

por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa:

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida

violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos

Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou

planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

26. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

26.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°

292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas

pertinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

IVALDO BARBOSA SANTOS

Coordenador de Manutenção de Frota
Decreto n° 283/2023

Responsável pela Formalização da Demanda
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DISPENSA DE LlCITAÇAO N°017/2024

APENDICE - A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.ITEM

R$ 2,00 R$ 1.600,00UND 8001 Calibragem por Pneu

Conserto de Câmara até Aro 18 R$2.940.00R$ 42,00UND 702

Conserto de Câmara acima de

Aro 18
R$ 52,00 R$3.640,0070UND3

Conserto de Pneu até Aro 18

com Refil
R$41.00 R$ 3.690,00UND 904

Conserto de Pneu acima de Aro

18 com Refil
R$ 3.306,4080 R$41,33UND5

Conserto Pneu Patrol com Tip-
Top

Conserto Pneu Trator com Tip-
Top

Rodízio de Pneus

R$ 7.833,50R$ 156,67UND 506

R$7.983.50R$ 159,67UND 507

R$2.823.10R$ 40,33UND 708

R$51.33 R$ 3.079,80Troca de Pneu até aro 18 UND 609

R$ 6.220,20R$ 103,67UND 6010 Troca Pneu Trator/Patrol

R$ 72,67 R$2.180.1030Vulcanização Pneu até aro 18 UND11

Vulcanização Pneu acima de aro
R$ 155,67 R$3.113,40UND 2012

18

R$ 48.410,00VALOR TOTAL ESTIMADO:

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n^219/2022
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DISPENSA DE LICITAÇAO N°017/2024

ANEXO Ui

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2024

DISPENSA DE LICITAÇAO N°017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.08.20.0019/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
meio do

TRATANTE

como CON-

e a

, como

CONTRATADA, para prestação de

serviços contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-

, a seguir
inscrito no CPF n°

, estabelecida na

, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

têm justo

,, decorrente da Dispensa de Licitação
formalizado nos autos do Processo Administrativo

RANHAO, por meio da
denominado CONTRATANTE.

com sede na

representado pelo
sociedadee a

0 n°

, inscrito no CPF n°

e acordado o presente Contrato N°
n°_017/2024,
n°2024.08.20.0019/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe

derai n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

que

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLACAO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri

ção:
a) Edital do Aviso de Licitação n°017/2024;

Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

b)

c)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços contínuo de

, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
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rência.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe

rência, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$devalor total do presente Contrato éO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

01.

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui

dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do

órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-

base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,

para atestação, e, após, protocolado no(a)
do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu

mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri

ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé

bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado
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no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentaçâo válida desses documen

tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me
ses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de

14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [{l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos

ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda

do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen

to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci

ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN

TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que

se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão
. Incumbe à Fiscalização a prática de

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
designada por ato do
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contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare

cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá

rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,

para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra

das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total

aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata

dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante

0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even

tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-

sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza

ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o

exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas

e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

Parágrafo único - Não será exigido na presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon

dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po

derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021,

e das demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no

Termo de Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)
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As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no

Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referéncia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN

TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi

ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas

oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos

prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II

do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação

das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra

to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da

ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

a.

b.

c.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se

não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata

mente 0 seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA

TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita á multa de até 20% (vinte

por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain

da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des

te Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen

satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas,

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE

deverão ser promovidos:
a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

0 pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação

prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

a.

b.

c.

d.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor

me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução

da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado

na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
dencíária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.CX)0, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es

pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às

expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°017/2024

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001-33, através da

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal de Administração,

designado pelo Decreto n°218/2022, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°,
da Lei Federai n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n° 292, de 16 de maio de

2023, torna público que tem interesse em realizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajosa visando a execução dos serviços de borracharia, compreendendo

consertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Município de Anajatuba/MA, na forma

descritiva e requisitos constantes no aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de

realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a
Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta Administração Municipal em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.

As propostas de Preços e Documentação deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito horas)

do dia 16/12/2024, na Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal

de Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA, no
horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do

dia 17/12/2024, através do endereço de e-mail: CDl@anaiatuba.ma. qov.br. O edital e anexos da

Dispensa de Licitação estão á disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6® feira,
no horário das horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio oficial deste

Poder Executivo Municipal: www.anaiatuba.ma.aov.br. onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais nos mesmos endereços supracitados (físico e

eletrônicos).

Anajatuba - MA, em 11 de dezembro de 2024.

Assinado de forma digital

porANTONIADO
ESPIRITO SANTO DUTRA

S4LVA;72123117315

Dados: 2024.12.11

ll;52:59-03'00’

ANTONIADO

ESPÍRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

httPS /Awww.anajatuba.ma Q0v.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°018/2024SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 017/2024 O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
!53-ma CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001 -33. através

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipal de Administração,
designado pelo Decreto n®218/2022, nos termos
do art. 75, inciso II combinado com o seu §3®,
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de

2021, e Decreto Municipal n° 292, de 16 de
maio de 2023, torna público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar
0 resultado de contratação mais vantajoso para
execução dos serviços de capacitação de
gestores e equipes técnicas da administração
pública municipal para promover a correta

aplicação da Lei n° 14.133/2021, garantindo a
eficiência e legalidade nos processos de
compras públicas, licitações e gestão de
contratos administrativos a ser realizada In

company na sede da Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA, na forma descritiva e requisitos
constantes no aviso e anexos. Considerando o

exposto e a intenção de realização de dispensa
de licitação para a contratação direta do objeto
acima especificado, a Prefeitura TORNA
PÚBLICO 0 interesse desta Administração
Municipal em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três)
dias úteis a contar desta publicação. As
propostas de Preços e Documentação deverão
ser entregues até às 18:00hs (dezoito horas) do
dia 16/12/2024, na Sala da Coordenadoria de

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal
de Anajatuba, sito a Rua Benedito Leite, 868,
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no
horário das 08;00hs às 12:00hs e das 14:00hs

às 18:00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do

dia 17/12/2024, através do endereço de e-mail:
cDl@anajatuba.ma.QOv.br. O edital e anexos da
Dispensa de Licitação estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2® a 6®
feira, no horário das horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio

oficial deste Poder Executivo Municipal:
wvyw.anajatuba.ma.QOv.br. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais nos mesmos

endereços supracitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba - MA, em 11 de dezembro de 2024.
ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA - Secretária Municipal de Administração -
Decreto n° 218/2022.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®017/2024f

3:
O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 06.002.372/0001 -33, através

da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipal de Administração,
designado pelo Decreto n°218/2022, nos termos
do art. 75, inciso II combinado com 0 seu §3°.
da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de

2021, e Decreto Municipal n® 292, de 16 de
maio de 2023, torna público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar

o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução dos serviços de

borracharia, compreendendo consertos/reparos
e montagens de pneus de interesse do

inicípio de Anajatuba/MA, na forma descritiva
requisitos constantes no aviso e anexos.

Considerando 0 exposto e a intenção de

realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,
a Prefeitura TORNA PÚBLICO 0 Interesse desta

Administração Municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo
de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.
As propostas de Preços e Documentação
deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito
horas) do dia 16/12/2024, na Sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - MA, no horário das 08;00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias

uteis ou até as 23:59 hrs do dia 17/12/2024,

através do endereço de e-mail:
'@anaiatuba.ma.Qov.br. O edital e anexos da

>pensa de Licitação estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2® a 6®
feira, no horário das horário das 08:00hs às

12;00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio

oficial deste Poder Executivo Municipal:
www.anaiatuba.ma.QQV.br. onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais nos mesmos

endereços supracitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba - MA, em 11 de dezembro de 2024.
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA - Secretária Municipal de Administração -
Decreto n® 218/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER - EXTRATO DE
CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N”

0512.001/2024

EXTRATO DO CONTRATO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ■ LICITAÇÃO -
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 018/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF; em 11/12/2024 16:49:07 - IP com n": 192.168.10.124

Autenticação em; www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficjal.php?id=12 39
.380.333-'
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Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 -Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a tei 14.133/2021

Informações do protocolo

2024.12.11-0001Número de protocolo:

PRESENCIAL/EMAILTipo de recebimento:

11/12/2024 08:00:00Data\hora do início do recebimento:

16/12/2024 18:00:00Data\hora do fim do recebimento:

COMPRAS E SERVIÇOS

Informações da oublicacão

MIGUEL RODRIGUES CARDOSOResponsável:

192.168.10.124IP da máquina:

DESKTOP-0HINC1RComputador:

11/12/2024 15:48:32Data\hora da inserção do registro:

Data\hora do envio do arquivo: 11/12/2024 15:49:16

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

DATA SITUAÇAO

11/12/2024 PUBLICADO

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBAWIA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

WWW anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php?id=21
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Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO OBJETO

seleçAo da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA. COMPREENDENDO
consertos/reparos E MONTAGENS DE PNEUS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE

ANAJATUBA/MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php?id=21

Anajatuba/Ma, 11 de Dezembro de 2024.

Miguel Rodrigues Cardoso
Responsável

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

www.anajatuba.ma gov-br/lei14133.php?id=21
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Portal Nacional de Contratações Publicas

Fciha> Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 017/202^-
última atualização 11/12/2024

Local; Anajatuba/MA Orgão: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

Unidade compradora: 87 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 11/12/2024

Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDAId contratação PNCP: 06002372000133-1-000060/2024

Objeto;

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos serviços de borracharia,

empreendendo consertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Município de Anajatuba/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 48.410,00

Arquivos HistóricoItens

Valor unitário estimadoQuantidade ;Descrição:Número:

R$2.00800Caübragem por Pneu1

R$ 42,0070Conserto de Câmara até Aro 182

R$52.0070Conserto de Câmara acima de

Aro 18

3

R$ 41.00Conserto de Pneu até Aro 18

com Refil

904

R$ 41.33Conserto de Pneu acima de Aro

18 com Refil

805

< >Página: 11-5 cie 12 .tensExibir 5

)c < Voltar

Cnado pela Lei rr 14.133/2'1 o Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCP) é

o sítio elelrònico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos cm sede dc- ücitoçò<-^s e coní%otos administrativos abarcados pele novol

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestoi' da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764,

de 9 de agosto de 2021.



o desenvolvimento dessa versáo do Portal e um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a

comitê.

A adecjuação. ficledignidade e correíude das informações e dos '■elaí^^
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e ontidades contratantes.

as /teos^o

J 0600978 9001

AGRADEOMENTO AOS PARCEIROS

; t

J

Xmat^aaeàamSa
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Ti»toae5linaco á eMbiçáo cl^ infoimações relaaonacsas a tlconça de usa
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TRIBUNAL DE CONTAS

PROCEDIMENTO 17/2024

Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL -

06.002.372/0001-33
ID Procedimento: DP0172024

Ente: Anajatuba

Data Publicação: 11/12/2024Número Procedimento/Ano: 17/2024Número Processo/Ano: 2024.08.20.0019/2024

Número Lei/Ano:

Sorocedirnento.numeroLei/Sprocedimento.anoLei

Finalidade: 4 • Aquisição de serviços

Regime Execução: 2 • Empreitada por preço
unitário

CPF Autoridade: 721.231.173-15

Objeto:

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos serviços de borracharia. compreendendo

consertos/reparos e montagens de pneus de interesse do Município de Anajatuba/MA.

Critério: 1 - Menor PreçoProcedimento: DP - Dispensa

Data Adesão: -Sistema Pregão: -

Data Sessão: 16/12/2024Valor Estimado: b48,410.00

Status: Informação aceita

Resultados

ValorDataResultado

Sem íterts

Total Resultado; 0

Licitantes Participantes
EstrangeiroNomeCPF/CNPJ

Sem itens

Total Cadastro Licitante: 0

Contrato

ValorCPF/CNPJ ContratadoVigênciaN” Contrato10 Contrato

Sem iterts

Total Contrato: 0

Atas

ValorVigênciaN° Ata

Sem itens

Total Ata Registro: 0

Cadastro Orgão - Órgãos Participantes
NomeCNPJ

Sem itens

Total Cadastro Orgão Participantes; 0

Cadastro Orgão - Órgãos Não Participantes
NomeCNPJ

Sem itens

Total Cadastro Orgão Não Participantes; 0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

DiSPENSA DE LICITAÇÃO N® 017/2024

AdministrativoProcesso

n°.2024.12.09.0015/2024, Dispensa de Licitação n°017/2024. as publicações do aviso

de dispensa de licitação nos seguintes veiculos de divulgação:

doautosJunto aos

• Diário Oficial Município - DOM, em 11/12/2024, no endereço eletrônico:
/httDs://www.anaiatuba.ma.aov.br/diariooficialL

• Site Oficial desta Prefeitura Municipal - Portal da Transparência, em

endereço eletrônico:11/12/2024

(https://www.anaiatuba.ma.aov.br/lei14133.php?id=21):

no

• Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP em 11/12/2024, no
eletrônico:endereço

(https://pncp.qov.br/app/editais/060Q2372000133/2024/60): e

• Sistema do TCE/SINC-CONTRATA em 11/12/2024, no endereço
eletrônico: http://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

Anajatuba - MA, em 11 de dezembro de 2024.

Assinado de forma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA j
SILVA:72123117315/

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 2tm022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDS.//www.anaiatuba.ma.aov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente processo administrativo refere-se à contratação direta, por meio de

dispensa de licitação a ser realizado na forma tradicional, nos termos do art. 75, II da Lei Federal

14.133/21 e art. 5, II do Decreto Municipal 292/2023, para aquisição de serviços comuns, visando

atender às demandas da Secretaria Municipal de Administração.

Conforme dotação orçamentária para a presente contratação, no valor estimado de

R$ 48.410,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e dez reais), foi prevista na programação

orçamentária de 2024;

1.

2.

GESTÂO/UNIDADE:

FONTE DE RECURSOS:

DOTAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - SEMAD

TESOURO MUNICIPAL;

04122 0017 2017 0000

04122 0017 2017 0000 MANUT DA SEC MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
JURÍDICA

PESSOANATUREZA

O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1°, ambos da

Lei 14133/21, bem como do art. 5°, IV, §1°, da IN SEGES/ME 67/21, nos termos atestados nos autos

deste processo.

3,

Foi proposto, portanto, a realização de dispensa na forma física, por ser serviços de

baixa complexidade e por ser usualmente encontrada no mercado regional empresas prestadoras

dos serviços para a aquisição pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3°, da Lei n®

14.133/2021.

4.

Após 0 encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta, os autos foram

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no inciso 111, do art. 72, e do art.

53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela

regularidade do procedimento.

Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma tradicional pelas

justificavas já expostas, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos ao agente de contratação, Sr. MIGUEL RODRIGUES

CARDOSO, designado pela portaria n®032/2023, para providências necessárias, quanto a

5.

6.

7.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA

www.anaialuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os

integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação

Anajatuba - MA, 11 de dezembro de 2024.

ANTONIA DO ESPIRITO Assinado de forma digital
por AhfTONIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n" 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65 490.000. Anajatuba - MA

www.analatuba.ma.aQv.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2024.08.20.0019/2024, o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município.

PORTARIA N° 005/2024

Miguel Rodrigues Cardoso DECRETO OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:AGENTE DE

CONTRATAÇÃO:
738.758.133-61

Rodrigo de Sousa Fernandes

082.380.333-30 Portaria n° 032 de 31 de maio de 2023EQUIPE DE

APOIO: Lucas Rodrigues Ramos

071.358.633-80

BREVE RESUMO DA COMÍÜ^DESIGNADA PELA PORTARIA N° 032/2023

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais

à execução da Lei,

• I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

nomeação em anexo.

• II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

ANAJATUBA/MA, 12 de DEZEMBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n° 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW, anajatuba.ma.qov-br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PORTARIA N° 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

AGENTE DENOMEIA

CONTRATAÇAO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

LICITAÇÕESDAS E

CONTRATAÇÕES
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N

MUNICIPAIS,

14,133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. Constituição Federal e.

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n®14.133/2021. que estabelece normas

sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título 1 da referida lei, composto pelos arts.

7° usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à

execução de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que

desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras

providências

RESOLVE:

Art. 1®. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união

estável, matrícula n® 002/2022. portador do RG n®. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no

CPF/MF n°. 738.758.133-91, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de

Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2®. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro,

solteiro, matricula n° 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SSP/MA inscrito no

CPF/MF n° 082.380.333-30 e LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula

n® 001/2022, portador do RG n®. 0482047472013-9 SSP/MA, e CPF/MF n® 071-358.633-80,

HELDER

LOPES

ARAGA0:14

701960349

forma

4<9«alporHEiDeft
lO^ES

AâACAO: 147019^349

l7;Xfc36-03W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas
da Lei Federal n°14.133/2021.

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,

bem como o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais

atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 291, de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ 1° O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando

necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações municipais.

§ 2” O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se a portaria

031/2023 e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO
DE 2023.

j_jC| QCp LOPES
por HELDER LOPES

ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960349
Dados: 2023.05.31

17:30:55-03'00'1960349

HÉLDER LOPES ARAGÀO

Prefeito Municipal



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N" 032/2023
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PORTARIA N® 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

Fclha

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO €
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI
FEDERAL N° 14.133/2021.

DE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece normas sobre as

licitações e contratos no âmbito nacional;
CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 7° usque 10,

dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à execução de licitações e
contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de
1® de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que desempenham funções essenciais nos

cedimentos de contratações públicas e dá outras providências

RESOLVE:

Art. 1®. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união estável, matrícula

n° 002/2022, portador do RG n°. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n°. 738.758.133-91, para

função de Agente de Contratação do Município de Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2®. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro, solteiro, matricula

n® 003/2022, portador do RG n® 057607602015-7 SSP/MA inscrito no CPF/MF n“ 082.380.333-30 e LUCAS

RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula n® 001/2022, portador do RG n®. 0482047472013 -9
SSP/MA, e CPF/MF n®. 071 -358.633-80, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n®14.133/2021.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, bem como o

acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das

ntratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as
decisões, cabendo-lhe ainda as demais atribuições previstas no Art. 06® do Decreto Municipal n®. 291,

de 16 de maio de 2023, e na Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ 1® O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e

delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

§ 2® O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se a portaria 031/2023 e
demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO DE 2023. HÉLDER

LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal

exercer a

as

■ ’'*’.380.333''* em 31/05/2023 17:42:42 - IP com n”: 192.168,10.62

Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=736
Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF;

r?TrÇTirT • f:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

C.N.PJ.(MF): (^.002.372/0001-33
Rua Benedito Leite, 868

CEP: 65.490.000
i

PORTARIA N°. 0057/2012 - GAB

í O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPINDO O DISPOSTO NA

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.

RESOLVE:

Art. V. Nomear MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, para o cargo

de VIGIA, no Polo do Olho D Água com carga horária de 40 horas semanais, tendo em vista

sua aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se ciência, pubiique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 13 DIAS
I

I

DO MÊS DE ABRIL DE 2012.

NILTON DASILVÀ LIMA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Ja fa>f^I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.08.20.0019/202 4, Dispensa de

licitação n°017/2024, VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

48.336.830/0001-10

R DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA

ANAJATUBA/MA, 17 de DEZEMBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

wvvw.anaiatuba.ma.QOv.br



Pref. laiatuba^MA

Foltia_

Rúbrfca E

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/12/2024 17:48:52

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ICAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380
CNPJ: 48.336.830/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de 2017. Lei n“ 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.12.16.0033

Data/Hora: 16/12/2024 17:49:11

Assunto/Tipo: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Interessado: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380 lllllllllllllllllll
2024.12.16.0033

Descrição do protocolo

Solicito entregar os documentos de Habilitação referente a dispensa de Licitação N® 18/2024

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa Jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.12.16.0033 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Interessado: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380 - 48.336.830/0001-10

Setor: PROTOCOLO

Descrição: Solícito entregar os documentos de Habilitação referente a dispensa de Licitação N** 18/2024

Link: https://www.aprotocolo.com.br/anajatuba/protocolo/21932

DATA/HORA: 16/12/2024 17:49:11

2024.12.16.0033
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.08.20.0019/2024, Dispensa de

licitação n°017/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

48.336.830/0001-10

R DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA

ANAJATUBA/MA, 17 de DEZEMBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria r?" 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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RAZAO SOCIAL; 48,336.830/0001-10
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A

PREFEITURA MUNICIPAL ANAIATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA

Referência: Dispensa de Licitação n.- 018/2024

1-5

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

5

\

Razão Social: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

CNPI:48 .336.830/0001-10

Endereço: RUA DA RODAGEM, SN, CEP: 65490000 - CENTRO

Telefone: (98) 98450-4673

E-mail: sanchesezequias@gmail.com í >'

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT UNITÁRIO TOTAL
I

PRÓPRIACalibragem por Pneu R$2.00 R$1.600,001 800UND

PRÓPRIA

PRÓPRIA

Conserto de Câmara até Aro 18 R$40,00 R$2.800.002 70UND

Conserto de Câmara acima de Aro 183 R$50.00 R$3.500,00UND 70

PRÓPRIAConserto de Pneu até Aro 18 com Refil4 R$40,00 R$3.600,00UND 90

PRÓPRIAConserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil R$40,005 R$3.200.00UND 80

PRÓPRIAConserto Pneu Patrol com Tip-Top R$150,00 R$7.500 00 i

R$7.50o!oO
6 50UND

PRÓPRIA7 Conserto Pneu Trator com Tip-Top R$150.0050UND

PRÓPRIARodízio de Pneus8 R$40,00 R$2.800,00UND 70

PRÓPRIA iTroca de Pneu até aro 189 R$50,00 R$3.000.00UND 60

PRÓPRIATroca Pneu Trator/Patrol10 R$100,00 R$6.000.0060UND

Vulcanização Pneu até aro 18 PRÓPRIA11 R$70,00 R$2.100.0030UND

PRÓPRIAVulcanização Pneu acima de aro 1812 R$150,00 R$3.000.00UND 20

VALOR TOTAL: RS 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais)

•> ■PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORECIMENTO: Conforme o Edital.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco Bradesco / Ag; 5219 / Conta Corrente: 8026-8
INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: Raquel Gonçalves
Sanches/CPF: 617.622.183-80

1

Anajatuba(MA), 16 de dezembro de 2024.

Sanches

CPF: 617.622.183-80
I

Proprietária

IIAZÂO SOCIAL; RAQUFL GONÇALVES SANCHES 61762218380
RUA DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA

TELEFONE: (98) 98587-6385 - E-MAIL: SANCHESEZEQU1AS@GMAIL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.08.20.0019/202 4, Dispensa de

licitação n°017/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

48.336.830/0001-10

R DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA

ANAJATUBA/MA, 17 de DEZEMBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n° 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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Empresário(a)

\
Nome Civil

RAQUEL GONÇALVES SANCHES

CPF

617.622.183-80

CNPJ

48.336.830/0001-10

Data de Abertura

19/10/2022

Nome Empresarial

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

Capital Social

3.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
19/10/2022

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUA DA RODAGEM

Número

65490-000 SN

Bairro

CENTRO

Município

ANAJATUBA

UF

MA \

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

I

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1® período

Início

19/10/2022

Fim

Atividades 1'

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Borracheiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

\

Ocupações Secundárias

Comerciante independente de pneumáticos e
câmaras-de-ar

Atividades Secundárias (CNAE)

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

1

I
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LÍfcèhça cfeTermo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições

ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no locai de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o ^
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar 0|
cancelamentodeste Termo de Ciência e Responsabilidadecom Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de '
Funcionamento.*

í

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certincado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mícroempreendedor Indiwdual.

A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; https://mei.receita. economia.gov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

%ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
4S.336.830/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/10/2022

\

\
NOME EMPRESARIAL

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual) %i

LOGRADOURO

R DA RODAGEM

NUMERO COMPLEMENTO

SN

MUNICÍPIO

ANAJATUBA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

65.490-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SANCHESEZEQUIAS@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8450-4673

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) J

^ •

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/10/2022 (

I

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

I

\Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/12/2024 às 14:51:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
I

\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

CNPJ: 48.336.830/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

!»*

t

\

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ‘a’ a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:28 do dia 05/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/06/2025.

Código de controle da certidão: 453B.BAE2.300E.E64F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1
■
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

í

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.336.830/0001-10

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

RUA DA RODAGEM SN / CENTRO / ANAJATUBA / MA / 65490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

«

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

t

Validade:ll/12/2024 a 09/01/2025

Certificação Número: 2024121104185893541261
I

* ■

Informação obtida em 16/12/2024 15:04:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

\

t ^ •
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.336.830/0001-10

Certidão n°: 86548916/2024

Expedição: 16/12/2024, ãs 15:05:52
Validade: 14/06/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que RAQüEL GONCALVES sanches 61762218380 (matriz e filiais)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 48,336.830/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolid^çãdl' •

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e-

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. ,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação'

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

1

\

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenc iár ios, a honorários, a custas, aS*

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do,

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

l

‘

Dúvidas e sugestões: cndtÃtst.jus.br

t



Pfef. Ar^i«íluba’M^
\

Fclha_.

mrsoíiojims
tÀ'>UiWè iüè iiaur# ife»

ití-i:

«is#
iitàmuiúTè

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 48.336.830/0001-10 Inscrição Estadual: 12.777446-7

Razão Social: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

Regime Apuração: SIMEI

\ ^ENDEREÇO

Logradouro: RUA DA RODAGEM

Número: SN Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: ANAJATUBA UF: MA

CEP: 65490000 DDD: Telefone: 84504673

I

\

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4520006 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

1COMÉRCIO A VAREIO OE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR453070S »

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/10/2022
t

OBRlGAÇOES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

5

f

Data da Consulta: 16/12/2024

Número da Consulta:

I

I

Nova Consulta 1 nir |

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

1

I

% •
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
I

( '*»

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO k

N® Certidão: 514368/24 Data da 16/12/2024 15:08:33

CPF/CNPJ:48336830000110Inscrição Estadual: 127774467

Razão Social: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380
I

\

RUA DA RODAGEM, SN CEP: 65490000 - CENTRO

Município: ANAJATUBA

Endereço:

elefone: UF:MA(98)84504673

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado petos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acim^i
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

^ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

i >’•

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

\

i

> •Data Impressão: 16/12/2024 15:08:33 í

k
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 105760/24 Data da 16/12/2024 15:07:09

CPF/CNPJ:48336830000110Inscrição Estadual: 127774467

Razão Social: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380
I

RUA DA RODAGEM, SN CEP: 65490000 - CENTRO

(98)84504673

Endereço:

feiefone: UF:MAMunicípio: ANAJATUBA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 dè

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.
I

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://poi1al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa". 1 \ •

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. »

1- '
I

I

l

Data Impressão: 16/12/2024 15:07:09
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
R. BENEDITO LEITE. N* 868 - CENTRO

CNPJ: 06-002.372/0001-33

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

o Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA. a requerimento da pessoa

interessada RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380. CERTIFICA para os fins que se fizerem

necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada nâo registra débitos para com os OTfr^
públicos municipais até a pre^níe data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 18/12^024. Ficam,

todavia ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser

posteriormente apurados.

ABERTURA DE PROCESSO N° 641/2024.

l

004675

RAQUEL GOÍ^ALVES SANCHES S176m8380 ' V ÇPF/CNPJ; 48336830000110

RUA DA RODAGEM, SN

CENTRO

ANAJATUBA<MA

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro: CEP 65490000

Cidade:

'■a:'.

■f
ft

s

■V.

I

*

£

■■

y

—n li^
Validade: ' 18/12/2024

Número/Controle tíâ eeitidâo: 7EACFFE1BE8538BD

Emissão: 19/09/202411;12dí1

partame

loSo Cosia Fiiho
»«nítord«Arrecadaça|
DecT«o n*03S/2022

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

R, BENEDITO LEITE, N“ 888 - CENTRO
CNPJ; OB,002.372AX)01-33

t

\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma
do disposto dos artigos 520 a 530 da lei rfi 449/2013 de 08/10/2013 (Código Tributário Municipal), bem como
prescreve o artigo 205 da lel n® 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam
débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal dirúnir quaisquer causa e/ou inclusão de
registro na dívida ativa, proveniente de débitos cobrados e não liquidados que venham a ser posteriormente
apurados.

ABERTURA DE PROCESSO N® 642/2024.

Cadastro;

Contribuinte;

Endereço;

Bairro:

004675

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

RUA DA RODAGEM, SN

CENTRO

ANAJATUBA-MA

a>F/CNPJ; 48336830000110

CEP; 65490000

Cidade;

Emissão; 19/09/202411:12:53 Validade; 18/12/2024

Número/Controte da Certidão; 16C51A4ADAF0FFFF

Daitamepto de Tributos

Costa Fiiho

í>»cr«on* 035/2022

i
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33
I

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNiCA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa RAQUEL GONÇALVES SANCHES

61762218380 (BORRACHARIA DO ISAQUE), inscrita no CNPJ n° 48.336.830/0001-10,

estabelecida em Rua da Rodagem, SN, Centro, CEP; 65.490-000 em Anajatuba- MA, executou

satisfatoriamente para Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no CNPJ n° 06.002.372/0001-

33, situada em Rua Benedito Leite, n° 868, Centro, CEP: 65.490-000, Anajatuba-MA, os

serviços de borracharia, incluindo consertos/reparos e montagens de pneus para atender

as necessidades da Secretaria de Administração deste Município, dentro dos padrões de

qualidade, custos e prazos estabelecidos em contrato, não havendo nada que desabone a sua

conduta. r

Os serviços prestados são referentes ao Contrato Administrativo n.° 0401.002/2024

- Pregão Eletrônico n° 065/2022. I

DESCRIÇÃO UNIDITEM

400Calibragem por Pneu UND01

Conserto de Câmara até Aro 18 UND 3502

Conserto de Câmara acima de Aro 18 UND 3503

Conserto de Pneu até Aro 18 com Refil UND 4504

Conserto de Pneu acima de Aro 18 com Refil UND 4005

Conserto de Pneu Patrol com Tip-Top UND 2506

07 Conserto de Pneu Trator com Tip-Top UND 25

Rodízio de Pneus UND 3508

UND 3009 Troca de Pneu até aro 18

Troca de Pneu Trator / Patrol UND 3010

Vulcanização Pneu até aro 18 UND 1511

UND 10Vulcanização Pneu acima de aro 1812

\

Anajatuba-MA, 13 de dezembro de 2024. \

\

Assinado de forma

digitai por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n®218/2022

. 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

wvvw.anajatuba.ma.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
\

1

N° da certidão: 12400732329

Código de Validação: f2362e3f06

Data emissão: 16/12/2024

Data de validade: 16/02/2025

NOME: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

CNPJ: 48.336.830/0001-10

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

i 1
A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):

1

i

t ■

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.08.20.0019/202 4, Dispensa de
licitação n°017/2024, as VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

48.336.830/0001-10

R DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA

ANAJATUBA/MA, 17 de DEZEMBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 48.336.830/0001-10

Código de Controle: 453B.BAE2.300E.E64F

Data da Ennissão: 05/12/2024

Hora da Emissão: 17:08:28

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 05/12/2024, com validade até 03/06/2025.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Vol tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaoInternet/pj/autenticidade/Confi rmar)

%
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -'

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 48.336.830/0001-10

Razão social; RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

Nome fantasia: BORRACHARIADO ISAQUE

Data de

Emíssâo/Leitura
Número do CRFData de Validade

202412110418589354126111/12/2024 a 09/01/20252/2024

202411220442589354124522/11/2024 a 21/12/202422/11/2024

202411030327589354121703/11/2024 a 02/12/202403/11/2024

202410150503589354127315/10/2024 a 13/11/202415/10/2024

25/09/2024 a 24/10/2024 202409252343589354120025/09/2024

202409062105589354122306/09/2024 a 05/10/202406/09/2024

202408180327589354125518/08/2024 a 16/09/202418/08/2024

202407292202589354120329/07/2024 a 27/08/202429/07/2024

202407101159589354127810/07/2024 a 08/08/202410/07/2024

21/06/2024 a 20/07/2024 202406211107589354120921/06/2024

02/06/2024 a 01/07/2024 202406020334589354121902/06/2024

202405140736589354123014/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024

25/04/2024 a 24/05/2024 202404250858410278906025/04/2024

2024040519530645630369)4/2024 05/04/2024 a 04/05/2024

202403170305070516571717/03/2024 a 15/04/202417/03/2024

202402272053156086322127/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024

202402082052331590097408/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024

202401200404413874830820/01/2024 a 18/02/202420/01/2024

2024010102464385353714

2023121321543176723306

01/01/2024 a 30/01/202401/01/2024

13/12/2023 a 11/01/202413/12/2023

24/11/2023 a 23/12/2023 202311240659498742073524/11/2023

202311050332106357594905/11/2023 a 04/12/202305/11/2023

2023101706082660793277

2023092807553354232806

17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023

28/09/2023 a 27/10/202328/09/2023

202309090301119393177409/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023

202308220010320886013621/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023

02/08/2023 a 31/08/2023 202308020724038283401702/08/2023

14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071409021437386444

25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023 2023062502430839939198

nfi/n«/9n9'^ a ne;/n7/9n99 9n99n«nKn‘^i «mQ9t;ft9QnQnft/nR/9n99



Numero do UKhuata de validade
Emissâo/Leitura

í202305180326373109420618/05/2023 a 16/06/202318/05/2023 fclha

3^
2023042902552852984280

2023041002362150353034

29/04/2023 a 28/05/2023

10/04/2023 a 09/05/2023

29/04/2023

10/04/2023

202303220257478300418222/03/2023 a 20/04/202322/03/2023

202303030310095833909303/03/2023 a 01/04/202303/03/2023

202302120248485619895612/02/2023 a 13/03/202312/02/2023

2023012403042090430244‘24/01/2023 a 22/02/202324/01/2023

202301050249481387804505/01/2023 a 03/02/202305/01/2023

Resultado da consulta em 17/12/2024 18:32:58

Voltar
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.336.830/0001-10

Certidão n°: 86548916/2024

Expedição: 16/12/2024, às 15:05:52
Validade: 14/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380 (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 48.336.830/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.'’

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Q u s . i 11“r-iivlTifir o "



Pre?. Anajáluba-MA

S-i^iií’*\íii
^ilíj^^UtíUsiSà f^Uimà íimtíím unâm

L Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 514368/24

Data de Validade: 16/03/2025

Data de Emissão: 16/12/2024 15:08:33

Inscrição Estadual: 127774467

CPF/CNPJ! 48336830000110

Razão Social: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

0
Desenvolvido pelo Sc'ar/COrEC - 2ÕÜ5-2009
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Resultado da Validação da Certidão NegalivaOividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

NO da Certidão: 10S760/24

Data de Validade: 16/03/2025

Data de Emissão: 16/12/2024 15:07:09

Inscrição Estadual: 127774467

CPF/CNPJ: 48336830000110

Razão Social: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

I Nova Consulta | imir'

O
Dssenvírfvitío p^la Sefaz.COTEC - 2005-2009
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

I RIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N® da certidão: 12400732329

Código de Validação: f2362e3f06

Data emissão: 16/12/2024

Data de validade: 16/02/2025

NOME: RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380

CNPJ: 48.336.830/0001-10

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante. sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que este]a{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO n®017/2024

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente ao

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n°017/2024, Processo Administrativo

N°2024.08,20.0019/2024, a presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos

serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus de interesse

do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Aviso de Dispensa e Termo de referência, com fundamento no art. 75, inciso II combinado com

o seu §3*^, da Lei Federal n° 14.133, de 1“ de Abril de 2021.

HISTORICO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de

Administração de Anajatuba, tornou pública a Dispensa de Licitação n° 017/2024, no dia

11/12/2024, através de publicação resumida do Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial

do Município de Anajatuba (wwv>/.anaiatuba.ma.Qov-br/diarioofici al). bem como no site oficial

deste Poder Executivo Municipal (www.anaiatuba-ma.Qov.br/lei14133.php?id=21) para

cumprimento do disposto no Art. 75, inciso II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021.

I.

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação

site eletrônico através do PORTAL TRANSPARÊNCIA, site:e seus anexos, no

www.anaiatuba.ma.aQv.br/licitacaQ, onde foi encaminhada ao portal nacional de contratações

públicas - PNCP, para cumprimento ao disposto no inciso III do § 2° art. 174 da Lei Federal

n°14.133/21.

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da documentação

de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, o Agente de Contratação verificou

0 cumprimento das condições de participação da empresa interessada. Posteriormente,

mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram confirmadas a

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista e a qualificação econômica

financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa

de Licitação.

II. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e prático é

imprescindível para o sucesso dos trabalhos do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio,

este Agente de Contratação se Incumbiu de adotar os trâmites legais visando á Seleção da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br

Página 1 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos

serviços de borracharia, compreendendo conseiios/reparos e montagens de pneus de interesse

do Município de Anajatuba/MA.

Assim, passamos a expor o que segue:

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com

os elementos necessários à sua instauração Incluindo:

a) DFD elaborado pelo setor competente;

b) Justificativa da dispensa do Estudo Técnico Preliminar

c) Termo de Referência;

d) Pesquisa de Preços;

e) Relatório Sobre as Pesquisas de Preço;

f) Informações sobre a dotação orçamentária;

g) Parecer Jurídico de conformidade processual

h) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação,

i) Aviso de Dispensa de Licitação com 03 (três) anexos;

j) Comprovantes de publicações

k) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja

formalizada nos termos da Lei.

NOÇOES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções á regra geral, com a expressão "ressalvados os casos

especificados na legislação".

III.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem

ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que

visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-qov.br

Página 2 de 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal

de 1988,

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n” 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei

n°8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação

ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que assim

preconizou;

Da Dispensa de Licitação

Lei Federal n°14.133/21

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras:

Decreto Federal n°11.871/2023

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na

forma do Anexo.

Anexo - Art. 75, caput, inciso II: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e

dois centavos).

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, PARA

COMPRAS E SERVIÇOS:

Conforme o Decreto Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de

licitação para todas as aquisições e/ou contratações que, após as devidas cotações de preços,

excederem o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

IV.

nao
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público,

sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de caráter e

eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa

pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se

aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento,

por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a

administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum.

A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão

econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais

às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por Isso, tanto mais simples serão as

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido

pela Administração Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem licitação

Ed. Brasilia Jurídica, 5® Edição, p. 289;

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas

expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas

hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica

para se iniciar um processo licitatório e sendo assim a presente contratação atende ao disposto

no Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

- Elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico;

V.
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Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos

essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica;

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna

de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da

contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo

administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de Licitações,

capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns,

senão vejamos:

Lei n° 14.133/2021

CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...)

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

(.•)

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

(...)

DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E/OU CONTRATAÇAO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato

e de direito que fundamentam a demanda dos serviços que se pretende contratar, apontando

claramente os benefícios a serem alcançados pela contratação.

VI.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente

adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a

melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Secretaria.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá

de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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75, inciso II da Lei Federalconcreto, a exemplo da contratação fundamentada no art.

14,133/2021 de 01/04/2021.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de

mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação,

ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficiai, o Aviso de

Dispensa de Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições

previstas na Lei n°. 14.133/2021, tendo a Empresa RAQUEL GONÇALVES SANCHES

61762218380, inscrita no CNPJ n°48.336.830/0001-10, com sede na RUA DA RODAGEM, SN,

CENTRO, ANAJATUBA-MA, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais

órgãos da Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o valor estimado de

mercado praticado é igual a R$ 48.410,00 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e dez reais),

resultante de pesquisa aferido no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, e o valor

ofertado pela empresa foi de R$ 46.600,00 (Quarenta e seis mil e seiscentos reais), sendo está

0 menor preços ofertado.

Vii.

A execução dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do

critério do menor preço.

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e conforme demostrado nos autos do

processo, a proposta da empresa RAQUEL GONÇALVES SANCHES 61762218380, inscrita no

CNPJ n°48.336.830/0001-10, com sede na RUA DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-

MA, pelo valor total de R$ 46.600,00 (Quarenta e seis mil e seiscentos reais).

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatóhos.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA, HABILITAÇÃO TÉCNICA E A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021, conforme

estabelecido no inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal.

IX.
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Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua Habilitação jurídica, a

regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica

financeira.

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO:

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a

presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da

Lei Federa! 14.133/2021, para os serviços pretendidos através da empresa RAQUEL

GONÇALVES SANCHES 61762218380, inscrita no CNPJ n°48.336.830/000 1-10, com sede

na RUA DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA.

X.

Abalizados nas Propostas apresentada pela empresa habilitada conforme este relatório

constante nos autos do processo, este agente de contratação submete á apreciação de V.Exa.,

o presente RELATÓRIO para avaliação quanto a oportunidade e conveniência, acerca da

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do resultado desta contratação à licitante classificada,

conforme descrito abaixo, por terem sido avaliada e julgada como vantajosa para a

Administração.

Encaminha-se a autoridade competente para providências cabíveis.

ANAJATUBA/MA, 18 de dezembro de 2024.

0

uRODRIGUES CARDOSO

Agente de^Contratação
Portaria n® 032/2024
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DESPACHO

Ao Sr.

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controlador Interno do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Controlador,

AdministrativosPelo presente, encaminho os autos do processo
n°2024.08.20.0019/2024, para devida análise técnica da contratação, para fins do controle de

legalidade quantos aos atos praticados pelo agente de licitação, conforme relatórios constantes

nos autos, afim de subsidiar a decisão quanto a adjudicação do objeto e homologação do

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021

Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação técnica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

ANAJATUBA/MA, 03 de janeiro de 2025.

Assinado de forma

digital porANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

Dados: 2025.01.03

12:00:34 -03’00'

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 474/2025
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PARECER N2 003/2025 - CGM

Modalidade: Dispensa licitação n® 017/2024

Critério de julgamento: Menor Preço por item
Processo Administrativo n® 2024.08.20.0019

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando a Contratação de Empresa Especiali

zada em Borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus, para

atender as demandas da Secretaria de Administração do Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número n- 2024.08.20.0019, no dia 20

de agosto de 2024, com objetivo de seleção da proposta mais vantajosa visando a Contra

tação de Empresa Especializada em Borracharia, compreendendo consertos/reparos e

montagens de pneus, para atender as demandas da Secretaria de Administração do Muni

cípio de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n® 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 20/08/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 20/08/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

DFD e anexos;
ill 20/08/2024 003-005

Justificativa da dispensa do Estudo Téc

nico Preliminar - ETP com solicitação da

elaboração do Termo de Referência;

IV 21/08/2024 006-007

Despacho com aprovação do termo referên

cia;
V 27/08/2024 008

Termo de Referência;VI 27/08/2024 009-019

Despacho com aprovação do termo referên-

e Solicitação do ordenador da des

pesa para pesquisa preliminar de preços.

Vil 29/08/2024 020cia,

Despacho do Relatório da Pesquisa de

Preços ao Ordenador da despesa com a
Vlll 27/11/2024 021-041

7
CONTROLADORIA GERAL OO MUNICÍPIO
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justificativa de preços, planilha orça

mentária e pesquisa anexa;

Solicitação de dotação orçamentária;IX 27/11/2024 044

Despacho da contabilidade ao Ordenador

da despesa, em resposta sobre a dotação

orçamentária;

X 27/11/2024 045

Declaração de adequação orçamentária e

financeira, declaração sobre estimativa

do impacto orçamentário-financeiro;

XI 27/11/2024 046 - 047

Encaminhamento dos autos com Minuta do

Aviso de Contratação direta, para análi

se e parecer do Procurador Geral;

XII 27/11/2024 048 - 084

Parecer Jurídico sobre a Minuta de Aviso

de Contratação Direta;
XIII 04/12/2024 085 - 092

Edital e anexos;XIV 11/12/2024 093 - 128

Aviso de Contratação Direta de Dispensa

de Licitação;
11/12/2024 129

Publicação no Diário oficial do Municí

pio
11/12/2024 130

DOM;

Publicação no Portal da Transparência; 11/12/2024 131-132
XV

Publicação no Portal Nacional de Contra

tações Públicas - PNCP; 11/12/2024 133-134

Comprovante de publicação no SINC Con

trata - TCE/MA; 11/12/2024 135

Juntada de Publicações. 11/12/2024 136

Autorização para realização da licita

ção;
XVI 11/12/2024 137-138

Juntada de Portaria do Agente de Contra

tação, equipe de apoio, publicação e

anexo;

XVII 12/12/2024 139-143

A necessidade da contratação partiu da Secretaria de Administração, o Sr. Ivaldo

Barbosa Santos, responsável pelo Documento de Formalização da demanda - DFD, onde

encaminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. Antônia do Espirito Santo Du

tra Silva, solicitando providências para a contratação. Ato contínuo, a Secretária Municipal

de Administração, encaminha os autos do processo ao Coordenador do Setor de Compras e

Pesquisas Preliminares de Preço para elaboração do Termo de Referência, justificando a
dispensa do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Elaborado e encaminhado o Termo de Referência para apreciação e providências, a

Secretária aprova e encaminha os autos ao coordenador do setor de compras para pesqui

sa de preços. Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras ini

ciou o procedimento da pesquisa mercadológica por meio de contatos via e-mail e pre;

ciai, onde cotou preços e chegou a um valor médio ofertado, emitindo assim o Relatón^e
Pesquisa de Preços obtendo assim o valor estimado para o objeto.

n-
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Em consulta sobre informação da dotação orçamentária ao contador municipal, in

forma a existência de disponibilidade orçamentária para a referida despesa. Ato contínuo,

a ordenadora de despesa declara adequação orçamentária e financeira, e, sobre a estima

tiva sobre impacto orçamentário-financeiro. Assim, despachando o processo para a Procu

radoria Geral do Município, para análise jurídica da contratação, para fms do controle pré

vio de LEGALIDADE em comprimento ao disposto no inciso III, do art 72, e do art 53,

ambos da Lei n® 14.133/2021.

A Minuta do Aviso de contratação foi aprovada pelo Parecer jurídico, que teve suas

publicações do Aviso de Contratação Direta no Portal da Transparência do Município (Diá

rio Oficial do Município - DOM), SINC contrata e Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP. Em seguida, o ordenador de despesa autoriza a realização da dispensa de licitação,

em ato contínuo o Agente de Contratação junta aos autos a portaria do Agente de Contra

tação e sua equipe de apoio.

Prosseguindo, o Agente de Contratação faz a verificação de condição de participa
ção da empresa e junta aos autos, a proposta de preços ajustada e documentações da em
presa que apresentou o menor valor nas pesquisas preliminares com suas devidas valida

ções (fls. 144 -174).

Ademais, exauridos todas as fases, o Agente de Contratação emite relatório com

resultado da licitante vencedora que chega ao valor global de R$ 46.600,00 (quarenta e
seis mil e seiscentos reais), e encaminha para a Secretária de administração para conhe
cimentos e providências, conforme consta em (fls. 175 - 181).

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Adjudicação

e Homologação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza

material ou formal nos autos, a Controladoria aprova a adjudicação e homologação do pro

cesso em epígrafe, encaminhando-o para a autoridade competente, a Sra. Antônia do Es

pirito Santo Dutra Silva, Secretária de Administração. Cabendo, no entanto, a discrido-

nariedade quanto à oportunidade e conveniência.

É a Manifestação.

Anajatuba/MA, 21 de janeiro 8e 2025.

icívaido Nunes Machado

Controlador Geral

Decreto n“ 473/2025.

CONTROLADORIA GERAL OO MUNICÍPIO
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Prâf. Angjg^a-MA'Clha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n®017/2024

A Secretária Municipal de Administração do Município de Anajatuba - MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n®

14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n®017/2024, que tem por objeto a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução dos

serviços de borracharia, compreendendo consertos/reparos e montagens de pneus de interesse

do Município de Anajatuba/MA, com fulcro no art. 71, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021,

bem como com base no Relatório de julgamento e parecer técnico constante nos autos,

ADJUDICO 0 objeto e HOMOLOGO o resultado da Dispensa n° 017/2024, em favor da empresa

RAQUELGONÇALVESSANCHES61762218380,inscrita no CNPJ nM8.336.830/0001-10, com

sede na RUA DA RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA, pelo valor total de R$ 46.600,00

(Quarenta e seis mil e seiscentos reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que foram

preenchidos os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da

Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de

contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que

participantes, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII,

da Lei n» 14.133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Por fim, determino a publicação deste ato no Diário Oficial do Município -DOM, bem como

a inserção no sítio eletrônico oficial do município, conforme exigência do art. 72, parágrafo único

da Lei Federal n®14.133/2021.

ANAJATUBA/MA, 22 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por
AfíTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA:7212311731S

Dados: 2025.01.22 17:15:32

-03'00'

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SlLVA:72123n7315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n” 474/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
RESENHA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 017/2024

Praf, Ançiatuha-MA
Fc>ha_ ^

RESENHA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n°017/2024

A Secretária Municipal de Administração do
Município de Anajatuba - MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n®

14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n®
017/2024, que tem por objeto a Seleção da
proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução
dos serviços de borracharia, compreendendo
consertos/reparos e montagens de pneus de
interesse do Município de Anajatuba/MA, com
fulcro no art. 71, inciso IV, da Lei Federal n°
14.133/2021, bem como com base no Relatório

julgamento e parecer técnico constante nos
vOS, ADJUDICO 0 objeto e HOMOLOGO o

resultado da Dispensa n° 017/2024, em favor da
empresa RAQUEL GONÇALVES SANCHES
61762218380,

n°48.336.830/000M0, com sede na RUA DA

RODAGEM, SN, CENTRO, ANAJATUBA-MA,

pelo valor total de R$ 46.600,00 (Quarenta e
seis ml! e seiscentos reais). Relata-se nos autos
que a empresa declarada vencedora comprovou
que foram preenchidos os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à
contratação (art. 72, V, da Lei n° 14.133/2021),
tendo sido escolhida por atender todas as
exigências do aviso de contratação e seus
anexos, inclusive, por apresentar o menor preço
dentre as empresas que participantes,
desconsiderando as que foram desclassificadas
e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei n®

133/2021). Sendo assim, autorizo a
ilização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO, consequentemente o
TERMO DE CONTRATO. Por fim, determino a

publicação deste ato no Diário Oficial do
Município -DOM, bem como a inserção no sítio
eletrônico oficial do município, conforme

exigência do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n°14.133/2021. ANAJATUBA/MA, 22 de

janeiro de 2025. ANTÕNIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal
de Administração - Decreto n° 474/2025
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